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RESUMO

Em virtude  da  grande  importância  que  os  impostos  têm no atual  contexto  dos  negócios,
representando um grande ônus para as empresas, esse estudo surgiu, com o intuito de buscar a
melhor  forma  de  tributação  a  nível  federal  para  uma  empresa  do  ramo  supermercadista,
fazendo um planejamento tributário comparativo entre Lucro Real x Lucro Presumido. Disso
posto questiona-se,  neste  trabalho,  se uma empresa do ramo supermercadista  obteria  uma
redução da carga tributaria caso optasse pelo regime presumido de apuração. O objetivo deste
trabalho consiste em analisar os dois regimes tributários mencionados e verificar qual deles
seria  mais  vantajoso  financeiramente.  Assim,  este  trabalho  foi  desenvolvido  através  da
abordagem denominada pesquisa qualitativa, e através do objetivo estabelecido de abordar os
aspectos  legais  para  a  tributação  do  Lucro  Real  x  Lucro  Presumido  e  suas  maneiras  de
tributação,  numa pesquisa descritiva.  Como técnica  de coleta  de dados serão utilizados  o
Estudo de Caso e a Pesquisa Bibliográfica. Neste sentido, os resultados obtidos com a análise
no trimestre de abril a junho, mostram que a empresa deve continuar seus recolhimentos pelo
Lucro Real, pois é a maneira que lhe fornece retorno de lucratividade maior.

PALAVRAS-CHAVE: Contabilidade tributária, Planejamento tributário, Lucro Real, Lucro 
Presumido, Simulação.
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INTRODUÇÃO

Com o mercado de trabalho bastante competitivo, a redução de custos e despesas é

de extrema importância  na hora de tomar  decisões dentro de uma empresa,  e  para isso é

necessário que o proprietário em parceria com o profissional contábil estejam sempre atento

às  constantes  modificações  do  mercado,  principalmente  quando  se  trata  da  legislação

tributária.

Através de um bom Planejamento Tributário é possível reduzir legalmente a carga

tributária de uma empresa. Por ser considerado uma forma de prevenção, o Planejamento tem

como fator de análise o tributo, e identifica os fatos tributáveis e seus efeitos na empresa. 

O tema a ser abordado neste trabalho permeia um estudo de caso em uma empresa

supermercadista,  sob o enfoque da legislação tributária vigente. Este estudo busca analisar

através de uma simulação nos seus dados contábeis, as diferenças relativas no recolhimento

de impostos federais, inerente à diferentes regimes de tributação.

Diante  disso,  tem-se  como  problema  de  pesquisa  um  questionamento  se  uma

empresa do ramo supermercadista obteria uma redução da carga tributária caso optasse pelo

regime do Lucro Presumido de apuração, em detrimento do Lucro Real.

A  justificativa  sobre  a  escolha  do  tema  dá-se  através  do  surgimento  de  uma

curiosidade pessoal com o objetivo de subsidiar a empresa para a tomada de decisão. Sabe-se

que, os diferentes regimes tributários implicam em um estudo minucioso, determinando pelo

Planejamento  Tributário,  com  vistas  a  diminuir  o  ônus  tributário  da  organização,

possibilitando a ela maior vantagem competitiva por meio da redução de custos tributários.

Pois a empresa se permite a um diferencial sobre a concorrência. Isso significa que se a partir

desses aspectos e fatores empresa conseguir qualquer tipo de diminuição em seus tributos,

pode resultar em um aumento significativo na sua rentabilidade, ou seja, as empresas possuem

particularidades específicas em seus tributos e a sua eficiência na redução desse custo será o

fator  crítico  de  sucesso  para  obter  uma  vantagem  competitiva  sustentável  por  um longo

período.

Discute-se nesse trabalho como objetivo geral, os aspectos legais na tributação do

Lucro Real e Lucro Presumido bem como suas especificidades de apuração. Além disso, o

presente estudo propõe-se através dos objetivos específicos identificar conceitos e definições

de  planejamento  tributário,  partindo  do  papel  da  contabilidade  na  gestão  organizacional;

verificar  a  legislação  e  os  aspectos  gerais  do  Lucro  Presumido  e  Lucro  Real  em  um
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supermercado;  e  propor  por  meio  de  caso  hipotético,  o  planejamento  tributário  Lucro

Presumido  e  verificar  sua  viabilidade  para  a  empresa,  evidenciando  as  vantagens  e

desvantagens, à luz de um supermercado, objeto deste estudo.

Esta  pesquisa  será  desenvolvida  através  da  abordagem  denominada  pesquisa

qualitativa, e através dos objetivos estabelecidos, numa pesquisa descritiva. Como técnica de

coleta de dados serão utilizados o Estudo de Caso e a Pesquisa Bibliográfica. 

O  primeiro  capítulo  expõe  uma  breve  perspectiva  histórica  da  Contabilidade,

desdobrando-se  no  seu  papel  frente  aos  aspectos  tributários,  aos  quais  as  empresas  são

submetidas.  Nessa  perspectiva,  discute-se  a  Contabilidade  Tributária  e  o  Planejamento

decorrente de sua aplicação,  de modo que as organizações não incorram nas situações de

elisão e evasão fiscal. No segundo capítulo, procura-se, à luz da legislação fiscal demonstrar

os diferentes regimes tributários vigentes no país. No terceiro, serão apresentados os cálculos

realizados com os dados fornecidos pela Empresa X, bem como os resultados e a comparação

entre eles, para então concluir e responder o problema de pesquisa.

A comparação entre os resultados apresentados no trabalho, mostra que a Empresa X

optante pelo Lucro Real, deve continuar com sua opção, pois a simulação realizada através do

regime de tributação Lucro Presumido, revela que por mais que se pague menos impostos, o

resultado líquido da empresa é menor quando comparado com o lucro líquido do regime de

tributação escolhido pela empresa.  
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1 CONTEXTUALIZANDO A CONTABILIDADE

O  capítulo  que  se  apresenta,  busca  fazer  uma  construção  histórica  da  Ciência

Contábil, apresentando sua aplicação conceitual. Destaca-se assim, sua atuação nos diversos

seguimentos  em  que  se  aplicam  seus  princípios  e  normas,  a  exemplo  da  Contabilidade

Tributária.

Esse seguimento de aplicação contábil decorre da complexa aplicação da legislação

tributária brasileira. Nesse sentido busca-se também no capítulo, discorrer sobre a aplicação

Contábil paralela à normatização jurídica que institui, majora e disciplina os tributos. 

1.1 Origem da Contabilidade

Estudos indicam que a história da Contabilidade se confunde com a própria história

da civilização.  Alguns Teóricos  preferem afirmar  que a  contabilidade  existe,  pelo menos,

desde 4.000 anos antes de Cristo. Segundo Iudícibus et.al. (2009, p.4):

a função da Contabilidade já no início da civilização: avaliar a riqueza do
homem;  avaliar  os  acréscimos  ou  decréscimos  dessa  riqueza.  Como  o
homem naturalmente é ambicioso, a Contabilidade existe desde o início da
civilização.

Diante disso, Sá (2008, p. 23) expõe que “o nascimento da Contabilidade é o da

inscrição de elementos da riqueza patrimonial, passando, aos poucos, a registros de melhor

qualidade”.

A  partir  do  momento  em  que  o  homem  passou  a  possuir  bens,  houve

conseqüentemente  a  necessidade  de  controlar  esses  bens,  surgindo  assim  um  controle

conhecido como inventário. (FAVERO et al, 2006,p.7).

Iudícibus et. al. (2009, p.4) relata uma passagem, em que o homem se indaga sobre

como contar o rebanho que possuía e avaliar seu crescimento, se não existiam números nem

escrita  e,  menos  ainda,  moedas,  como  conhecemos  nos  dias  de  hoje.  Ele  explica  que,  o

homem na monotonia do inverno, começa a classificar pedrinhas como cabeças de ovelhas,

executando assim o processo de contagem, que posteriormente o contabilista nomearia como

inventário. Segundo o autor:
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Se nós tivéssemos moeda, o denominador comum não seria ovelhas, mas sim
o valor em dinheiro. Todavia, o que fica bem claro é que mesmo sem moeda,
escrita  e  número,  a  Contabilidade,  como  inventário,  já  existia,  ficando
evidenciado que ela é tão antiga quanto a existência do homem em atividade
econômica,  ou  melhor,  quem  sabe,  do  homem  sapiente.  Esta  pode  ser
chamada de fase empírica da Contabilidade, em que se utilizavam desenhos,
figuras, imagens para identificar o patrimônio existente.

Franco (1992, p.22) corrobora dizendo que a Contabilidade desempenha em qualquer

organismo econômico o papel da história na vida da humanidade, sem ela não seria possível

conhecer o passado nem o presente da vida econômica de uma organização, além de não ser

possível  ainda  fazer  previsões  para  o  futuro,  nem  elaborar  planos  para  as  orientações

administrativa.

A partir dessas informações, é possível concluir que, desde os povos mais primitivos,

a  Contabilidade  já  existia  com  a  função  de  controlar,  medir  e  preservar  o  patrimônio

conquistado pelo homem e por sua família e, até mesmo para trocar bens entre as pessoas para

obter uma maior satisfação. (IUDÍCIBUS et al, 2009, p.7)

Ainda que a Contabilidade exista desde o princípio da civilização, como informado

pelos  autores,  o  desenvolvimento  da  Contabilidade  ocorreu  de  forma  lenta  ao  longo  dos

séculos. O marco da história da Contabilidade, foi a primeira literatura contábil considerada

relevante, realizada pelo Frei Luca Pacioli em 1494, do qual consolida o método das partidas

dobradas,  expressando  a  causa  efeito  do  fenômeno  patrimonial,  com os  termos  débito  e

crédito, que já eram conhecidos e praticados no século XIII, antes de Pacioli. Iudícibus et. al.

(2009, p.19) acrescenta dizendo que:

Umas  das  contribuições  mais  notáveis  do  livro  foi  sua  apresentação  da
Contabilidade  por  partidas  dobradas.  Embora  não  fosse  inventada  por
Pacioli,  recebeu  o  mais  extenso  tratamento  até  então.  A  noção  de
Contabilidade  por  partidas  dobradas  já  se  esboçara  no  Liber  abaci,de
Fibonacci, e aparecera em um livro publicado em torno de 1305 pela filial
londrina de uma empresa italiana. 

Frei Luca Pacioli publicou em Veneza (1ª edição em 10/11/1494), “La Summa de

Arithmetica",  Geometria,  Proportioni et Proportionalitá. Foi considerado um grande mate-

mático do século XV e ficou universalmente conhecido por ter incluído na Summa o Tratado

XI, do título IX denominado “De computis et scripturis", no qual consta o método de registro

contábil  de “Partidas Dobradas”, conhecido na época como método de Veneza. (FAGUN-

DES, s/a, p. 4).
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A obra de Pacioli serviu para que, doutrinadores e sucessores nos séculos seguintes

dessem um cunho científico para a Contabilidade, e origem à Escola Contábil Européia, ou

mais especificadamente, a Escola Contábil Italiana. (IUDÍCIBUS et. al., 2009, p.10)

Após o surgimento do método das partidas dobradas e sua divulgação através da obra

citada do Frei Luca Pacioli, a escola italiana ganhou grande impulso e se espalhou por toda

Europa. Houve nesta escola o desenvolvimento de várias correntes de pensamento contábil

como o, Contismo, Personalismo, Neocontismo, Controlismo, Aziendalismo e o então predo-

minante no Brasil, Patrimonialismo. (FAVERO et. al. 2006, p.8).

Segundo Favero et al (2006, p.16), o Patrimonialismo teve suas ideias e teorias de-

fendidas por Vincenzo Masi, que definiu o patrimônio como o objeto da Contabilidade. Na te-

oria patrimonialista, o patrimônio é uma grandeza real que se transforma com o desenvolvi-

mento das atividades econômicas, cuja contribuição deve ser conhecida para que possa anali-

sar adequadamente os motivos das variações ocorridas no decorrer de determinado período.

Crepaldi (2008, p. 7), colabora informando que um dos aspectos importantes desta

teoria é a divisão das contas em Contas Patrimoniais que, representam bens, direitos, obriga-

ções e situação líquida (são as que constam no Balanço Patrimonial); e em Contas de Resulta-

do que, representam as receitas e despesas, bem como as variações aumentativas e diminuti-

vas da situação líquida.

Os pilares do desenvolvimento Contábil apontam para a necessidade da compreensão

de sua definição enquanto ciência. Após seu notável e duradouro período de amadurecimento

enquanto ciência percebe-se adiante, variadas definições que nos possibilitam compreender a

estrutura do pensamento contábil.

1.2 Conceitos de Contabilidade

Na Idade Moderna, diversos acontecimentos no mundo das artes, na economia, nas

nações, proporcionaram um impulso das Ciências Contábeis, sobretudo na Itália. O que toda

história  tem  mostrado  é  que  a  Contabilidade  torna-se  importante  à  medida  que  há  o

desenvolvimento econômico. (IUDÍCIBUS et. al., 2009, p.9)

A Contabilidade para Iudícibus  et. al. (2009, p.10), não é uma ciência exata e sim,

uma  ciência  social  aplicada,  ou  seja,  através  da  ação  humana  que  se  gera  e  modifica  o

fenômeno  patrimonial.  Entretanto  a  Contabilidade  utiliza  de  métodos  quantitativos  como

principal ferramenta.
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A partir dos diversos fenômenos que modificam o pensamento contábil ao longo do

tempo, vale-se neste trabalho, do entendimento proferido por Crepaldi (2008, p.2) na busca

por uma definição de Contabilidade, diz ele: 

É  um  instrumento  da  função  administrativa  que  tem  como  finalidade:
controlar  o  patrimônio  das entidades;  apurar  o  resultado das  entidades;  e
prestar informações sobre o patrimônio e sobre o resultado das entidades aos
diversos usuários das informações contábeis.

Para Nelson Gouveia (s/a) apud Ribeiro (2006, p.34):

A contabilidade é uma arte. É a arte de registrar todas as transações de uma
companhia que possam ser expressas em termos monetários. E é também a
arte  de  informar  os  reflexos  dessas  transações  na  situação  econômico-
financeira dessa companhia.

O Conceito  oficial  formulado  no  Primeiro  Congresso  Brasileiro  de  Contabilistas

(1924) apud Ribeiro (2006, p.33) colabora dizendo sobre a função, "Contabilidade é a ciência

que estuda e  pratica as  funções de orientação,  de controle e de registro relativas  à administração

econômica." 

A finalidade da Contabilidade segundo Franco (1992, p.22) é controlar os fenômenos

ocorridos  no  patrimônio  de  uma  entidade,  através  de  registro,  da  classificação,  da

demonstração  expositiva  de  análise  e  interpretação  dos  fatos  nele  ocorridos,  objetivando

fornecer informações e orientações necessárias na tomada de decisões.

Nos  estudos  de  Favero  et.  al.  (2006,  p.7),  a  função  de  Contabilidade  parte  da

premissa de registrar, classificar, demonstrar, auditar e analisar todos os fatos que ocorrem no

patrimônio  das  entidades,  com  o  objetivo  de  fornecer  informações,  interpretações  e

orientações sobre a composição e as variações deste patrimônio, auxiliando nas tomadas de

decisões dos administradores.

 Santos et. al. (2011, p.16), corrobora dizendo que a Contabilidade tem por objeto o

estudo das variações, qualitativas e quantitativas, ocorridas no patrimônio das entidades e a

função da Contabilidade, é a de captar, registrar, acumular, estudar, analisar os fenômenos

contábeis originados da gestão patrimonial de pessoas físicas ou jurídicas.

O Pronunciamento do Instituto Brasileiro de Contadores, aprovado pela Comissão de

Valores Mobiliários (1986) apud Ribeiro (2006, p.33), corrobora dizendo que: 

A Contabilidade é,  objetivamente,  um sistema de informação e  avaliação
destinado a prover seus usuários com demonstrações e análises de natureza
econômica,  financeira,  física  e  de  produtividade,  com relação  à  entidade
objeto de contabilização."
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Através  da  aplicação  de  sua  definição,  finalidade,  função  e  objeto,  é  possível

identificar a atuação da Contabilidade em diversos seguimentos, como: Tributária, Rural, de

Custos,  Gerencial,  entre  outras.  Iudicíbius  (2010,  p.8)  lembra  que  a  importância  de  se

especializar ou sintetizar em várias ramificações exigem além de um treinamento básico em

Contabilidade,  habilidades  e  treinamentos  adicionais  o  que  se  leva  a  especializar  em

determinado ramo. Assim, para o autor:

Entre as ramificações ou detalhamentos mais importantes da Contabilidade,
destacaríamos: a Contabilidade Financeira e a Contabilidade de Custos, esta
exercida  pelo  contador  de  custos;  a  Auditoria,  interna  ou  externa,  que
congrega auditores internos ou independentes; a Análise e Interpretação de
Balanços,  exercida  por  analistas  cuja  formação  básica  deve  ser  a
Contabilidade;  Sistemas  e  Métodos,  nos  quais  contadores  altamente
especializados desenvolvem atuações, e finalmente,  Controladoria, cargo e
especialização máxima a serem atingidas por um contador dentro de uma
empresa. (IUDÍCIBUS, 2010, p.)

Sendo,  portanto,  a  Contabilidade  um  instrumento  de  controle  e  avaliação  dos

fenômenos patrimoniais, aplicável a diversos seguimentos de entidades, decorre da Legislação

Tributária,  um  estudo  desse  instrumento  normativo  e  suas  implicações  aos  fenômenos

patrimoniais.

O instrumento Contábil quando aplicado justaposto às legislações fiscais denomina-

se  Contabilidade  Tributária.  Tendo  em vista  o  propósito  desse  trabalho,  busca-se  adiante

compreender a aplicação desta ramificação do pensamento contábil.

1.3 Contabilidade Tributária

A contabilidade tributária está ligada diretamente aos tributos e a legislação fiscal.

Segundo Fabretti (2007, p.29), "É o ramo da contabilidade que tem por objetivo aplicar na

prática os conceitos, princípios e normas básicas da contabilidade e da legislação tributária, de

forma simultânea e adequada".

Esse  ramo  da  Contabilidade  segundo  Oliveira  (2009,  p.3),  tem  por  objetivo  o

controle e o planejamento dos tributos gerados pelas operações e resultados das empresas,

além de realizar análises a todas as implicações tributárias de cada transação importante. 

No entanto,  a legislação tributária  é  muito  complexa  e  algumas  vezes  contempla

informações que vão ao encontro ao interesse do fisco em arrecadar mais, colocando assim as

demonstrações  contábeis  fora  da  realidade  da  empresa,  ou  seja,  comumente  atropela  os

resultados econômicos para, por imposição legal, adaptá-los a suas exigências e dar-lhes outro
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resultado  fiscal,  podendo  não  ter  nada  haver  com  o  resultado  contábil.  Dessa  forma,  a

organização  tem  que  se  adequar  ao  máximo  à  legislação,  priorizando  a  extração  de

informações  relevantes  para  o  fisco  sem  prejuízo  de  informações  à  tomada  de  decisão.

(FABRETTI, 2007, p.2).

Dessa  forma,  um sistema  de  informações  contábil  de  confiança  combinado  com

conhecimentos  bem  estruturados  e  atualizações  constantes  sobre  a  legislação  tributária,

podem contribuir positivamente o trabalho do contador, de forma que ele possa acompanhar a

evolução dos tributos que incidem sobre as atividades de uma organização, evitando sujeitá-la

a possíveis infrações fiscais ou penais. (OLIVEIRA, 2009, p.3) 

Assim, um dos instrumentos utilizados pela Contabilidade Tributária na busca pela 

correta orientação contábil à legislação fiscal, destaca-se o Planejamento Tributário levando 

as entidades a uma redução legal do ônus tributário empresarial.

1.4 Planejamento Tributário

O Planejamento Tributário decorre da complexidade da legislação tributária, sendo

uma necessidade empresarial para planejar suas operações de modo a enquadrar-se em um

regime  tributário  que  lhe  afete  menos  financeiramente.  Dessa  forma,  emerge-se  o

Planejamento Tributário que, segundo Fabretti (2007, p.32), é: 

O  estudo  feito  preventivamente,  ou  seja,  antes  da  realização  do  fato
administrativo,  pesquisando-se  seus  efeitos  jurídicos  e  econômicos  e  as
alternativas  legais  menos  onerosas,  denomina-se  Planejamento  Tributário,
que exige antes de tudo, bom senso do planejador.

Segundo Chaves (2014, p.5) "o planejamento tributário é o processo de escolha de

ação, não simulada, anterior a ocorrência do fato gerador, visando direta ou indiretamente à

economia de tributos".

Planejamento tributário jamais deve ser confundido com sonegação fiscal. Planejar é

escolher, entre duas ou mais opções legais, aquela que possa dar melhores resultados para a

empresa. Enquanto sonegar, é utilizar-se de meios ilícitos para deixar de recolher um tributo

que é obrigação, assim como a fraude, a simulação ou a dissimulação, sendo o uso destas

considerado como omissão fraudulenta tendente a impedir ou retardar o conhecimento do fato

gerador da obrigação fiscal, e da autoridade fazendária. (SANTOS; OLIVEIRA, 2007, p.3)

Este planejamento realizado com prevenção, ou seja, antes de ocorrer o fato gerador

do tributo, será capaz de produzir a elisão fiscal, ou seja, por meio dele será possível reduzir a
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carga tributária dentro da legalidade. Não se planejando, a empresa pode acabar produzindo

evasão  fiscal,  que  consiste  na  redução  da  carga  tributária  de  forma  a  descumprir

determinações  legais,  classificadas  como  crime  de  sonegação  fiscal  (Lei  nº  8.137/90).

(FABRETTI, 2007, p.33).

Chaves (2014, p.6), em sua obra, determina que o planejamento tributário deve se

iniciar com uma revisão fiscal, em que o profissional deve aplicar procedimentos como:

Fazer  um levantamento  histórico  da  empresa,  identificando  a  origem de
todas as transações efetuadas, e escolher o regime menos oneroso para fatos
futuros; Verificar a ocorrência de todos os fatos geradores dos tributos pagos
e analisar se houve cobrança indevida ou recolhimento superior; Verificar se
houve  ação fiscal  sobre  os  fatos  geradores;  Analisar,  anualmente,  qual  a
melhor forma de tributação do Imposto de Renda e da Contribuição sobre o
lucro; Levantar o montante dos tributos pagos nos últimos cinco anos, para
identificar possíveis créditos fiscais não aproveitados pela empresa.

Dessa maneira é possível concluir que sem um bom planejamento tributário, será muito

difícil  competir  num mercado  globalizado  e  dinâmico,  que  lhe  oferece  diversos  modelos

legais aplicáveis ao recolhimento de tributos. Tal abordagem proporciona um bom retorno

para o capital investido, pela redução de recolhimentos de tributos e dos ônus decorrentes de

sua má gestão. Sua execução deve obedecer a normatizações legais de modo que ela não

acabe caracterizando uma Evasão Fiscal, ou seja, praticar ocorrências contrárias à lei.

1.5 Elisão e Evasão Fiscal

Mediante informações, é possível através de um bom Planejamento Tributário seguir

num  caminho  menos  oneroso,  isto  é,  através  de  uma  escolha  reconhecida  legalmente,  é

possível reduzir o ônus de uma organização. Esse método é determinado em lei e denomina-se

elisão fiscal. Sendo assim, a elisão fiscal é legítima e lícita, ou seja é aceita de acordo com o

ordenamento jurídico, adotando-se a alternativa legal proporcionando menos recolhimento de

tributos ou utilizando-se de brechas da lei. (FABRETTI, 2007,p.137).

Higuchi (2013, p.658), contribui para o conceito de elisão fiscal dizendo que, é a

prática  de ato,  com total  observância de leis,  para evitar  a ocorrência  do fato gerador  de

tributos. Trata-se de um planejamento tributário para economia de tributos.

A  evasão  fiscal,  ao  contrário  da  elisão,  consiste  em  prática  contrárias  à  lei.

Geralmente  é  cometida  após a  ocorrência  do fato  gerador  da obrigação tributária,  com o

objetivo de reduzir ou até ocultar. A evasão fiscal está prevista na Lei dos Crimes Contra a
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Ordem Tributária, Econômica e Contra as Relações de Consumo (Lei 8.137/90). (FABRETTI,

2007,p.138).

A doutrina e a jurisprudência na obra de Higuchi (2013, p.658) vêm conceituando a

evasão fiscal como um ato que é praticado com violação de lei, com intuito de não pagar o

tributo ou contribuição ou ainda de reduzir o seu montante é considerado um ato praticado

com violação de lei, por ocorrer posterior à ocorrência do fato gerador do tributo. Segundo o

autor ainda, na evasão fiscal sempre está presente a figura de simulação ou dissimulação:

Na evasão fiscal, como o fato gerador do tributo já ocorreu, essa ocorrência é
acobertada com roupagem jurídica  simulada ou dissimulada.  Uma pessoa
física que prestou serviços para outra pessoa física e firmou documento de
doação recebida em vez de recibo de remuneração por serviços prestados
para não pagar impostos de renda. O imposto é devido porque o fato gerador
ocorreu mas houve dissimulação na documentação.

Segundo Brasil a Lei 8.137/90, define que constitui crime contra a ordem tributaria

suprimir  ou  reduzir  tributo  mediante  as  condutas  discriminadas  no  seu  texto,  das  quais

ressaltam-se as seguintes:

a) omitir informação ou prestar declaração falsa as autoridades fazendárias;
b) fraudar a fiscalização tributaria,  inserindo elementos  inexatos,  ou livro
omitido operação de qualquer natureza, em documento ou livro exigido pela
lei fiscal;
c)  falsificar  ou  alterar  nota  fiscal,  fatura,  duplicata,  nota  de  venda  ou
qualquer outro documento relativo a operação tributável;
d) elaborar, distribuir, fornecer, emitir ou utilizar documento que saiba ou
deva saber falso ou inexato;
e) utilizar ou divulgar programa de processamento de dados que permita ao
sujeito passivo da obrigação tributaria possuir informação contábil diversa
daquela que é, por lei, fornecida a Fazenda Publica.;
f) fazer declaração falsa ou omitir declaração sobre rendas, bens ou fatos, ou
empregar  outra  fraudem,  para  eximir-se,  total  ou  parcialmente,  do
pagamento de tributo.

Por fim, a importância está ligada ao comportamento adotado pelo contribuinte para

fugir,  total  ou parcialmente,  ao tributo (evasão fiscal)  ou para eliminar,  suprimir,  total  ou

parcialmente,  o  tributo  (elisão  fiscal)  é  um  comportamento  lícito  ou  ilícito.  Em  outras

palavras, a questão essencial que deve ser observada é a de saber se em determinado caso

ocorreu, ou não, o fato gerador da obrigação tributária e qual sua efetiva dimensão econômica.

(MACHADO, 2014, p.134). Segundo ainda o autor, "considera-se ocorrido o fato gerador do

tributo desde o momento  em que se  verifiquem as  circunstâncias  materiais,  isto  é,  circunstâncias

meramente factuais, necessárias à produção dos efeitos que geralmente delas decorrem." 
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Assim,  dado a presunção de ocorrência  do fato gerador,  o  tributo  incide  sobre a

operação de modo a remunerar o Estado, para que assim, ele possa ter condições financeiras

de gerir a máquina pública. A seguir, traz-se neste trabalho, a definição de Tributo, de modo a

complementar a ideia até aqui exposta.

1.6 – Conceito de Tributo

Segundo Harada (2001, p.299) o conceito de tributo não é uniforme, no entanto, o

sistema em geral inclui em seu conceito o traço característico da coercitividade. Sendo assim,

os tributos são prestações pecuniárias compulsórias, que o Estado exige de seus súditos em

virtude do seu poder de império. 

O Código Tributário Nacional - CTN (Lei nº 5.172/66) define tributo em seus arts. 3º

e 4º da seguinte forma:

 “Art. 3º - Tributo é toda prestação pecuniária compulsória, em moeda ou
cujo valor nela se possa exprimir,  que não constitua sanção de ato ilícito,
instituída em lei  e  cobrada  mediante  atividade administrativa  plenamente
vinculada”.
"Art. 4º - A natureza jurídica do tributo é determinada pelo fato gerador da
respectiva obrigação, sendo irrelevantes para qualificá-la: I – a denominação
e demais características formais adotadas pela lei; II – a destinação legal do
produto da sua arrecadação".

A partir da definição do Código Tributário Nacional, Harada (2001, p.299) explica a

disposição do Código dizendo que o trecho "Tributo é toda prestação pecuniária compulsória"

significa uma prestação em dinheiro, representando uma obrigação de dar. No trecho "... em

moeda ou cujo valor nela se exprimir", o autor diz que a forma usual de satisfazer o tributo

tem que ser em moeda corrente, porém, nada impede que possa o pagamento do tributo seja

realizado por algo equivalente à moeda, desde que a legislação permita. "Que não constitua

sanção do ato ilícito", essa expressão ainda segundo Harada, serve para distinguir o tributo da

multa, que sempre representa uma sanção pecuniária pela prática de ato ilícito. 

Cassone  (2001,  p.68)  colabora  dizendo  que,  o  tributo  não  pode  ser  exigido  na

qualidade de penalidade de ato ilegítimo, já que nessa hipótese não se tratará de tributo, mas

de penalidade.

Dando continuidade às explicações de Harada (2001, p.300), a expressão "Instituída

em lei",  significa  que  o  tributo  é  uma  obrigação,  podendo  ser  criada  apenas  por  lei.  "E

cobrada mediante atividade administrativa plenamente vinculada", constitui que a cobrança de
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tributo só se processa por meio de atos administrativos vinculados,  ou seja,  sem qualquer

margem de descrição do agente público, que deverá se portar fielmente como prescrito em lei.

Cassone  (2001,  p.67)  completa  dizendo  que,  a  prestação  cobrada  mediante  atividade

administrativa  inteiramente  vinculada,  significa  dizer,  autoridade  tributária  não  tem só  o

poder, como o dever de fiscalizar, apurar, conferir, lançar, retificar, certificar e cobrar. 

Sendo assim,  tributo é gênero e as espécies  são: impostos,  taxas e contribuições.

Neste sentido, Fabretti (2007, p.110) aponta que: "De acordo com os incisos I e II dos art. 4º,

a  natureza  jurídica  especificado  tributo,  ou  seja,  se  é  imposto,  taxa  ou  contribuição  é

determinada por seu fator gerador". Este é a concretização de determinada hipótese prevista

na lei que faz nascer (gerar) a obrigação de pagar o tributo. Dessa maneira, se faz necessário

então, conhecer as espécies de tributos.

1.7 Espécies de Tributos

O Código Tributário Nacional - CTN (Lei nº 5.172/66)  apud Cassone (2008, p.46)

estabelece no art. 5º: "os tributos são impostos, taxas e contribuições de melhoria."

Segundo Harada (2001, p.300), o tributo é gênero de que são espécies os impostos,

as taxas  e as contribuições  de melhoria,  considerado como clássica divisão "tripartite  dos

tributos".

Com  base  nas  últimas  decisões  tomadas  pelo  Superior  Tribunal  Federal  (STF),

Cassone (2008, p.52) apresenta a classificação dos tributos em:

1. Impostos;

2. Taxas;

3. Contribuição de melhoria;

4. Contribuições especiais ou sociais;  e

4.1. Contribuições sociais gerais

4.2. Contribuições sociais

4.3. CIDE

4.4. Profissionais

4.5. Econômicas

4.6. Iluminação pública

4.7. Serviço social sindical
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5. Empréstimos compulsórios.

A Constituição Federal (1988) apud Cassone (200, p.52) distingue tributos em:

1. sentido estrito: impostos, taxas e contribuições de melhoria (145, I, II, III);

2.  sentido  amplo:  acrescenta,  a  esses  três  tributos,  as  contribuições  especiais  (149)  e

empréstimos compulsórios (148).

Para Brito (2004, p.402), os tributos classificam-se em duas espécies: tributos não

vinculados  e  tributos  vinculados.  Os  tributos  não  vinculados  são  aqueles  que  uma  vez

previstos  em Lei,  são  devidos,  independente  de  qualquer  atividade  estatal  em relação  ao

contribuinte. Eles não estão vinculados a nenhuma prestação do Estado ao sujeito passivo,

como  por  exemplo  a  espécie  denominada  imposto.  Já  os  tributos  vinculados,  são  assim

conhecidos por serem vinculados a alguma prestação de serviço estatal,  tais como tributos

vinculados às taxas e contribuições sociais.

A  classificação  do  tributo,  elaborada  por  Geraldo  Ataliba  (1979)  apud Cassone

(2008,  p.48),  consiste  em  que  há  tributos  vinculados  -  a  uma  atuação  estatal  (taxas  e

contribuições);  e  não  vinculados  -  a  uma  atuação  estatal  (impostos).  A  partir  dessas

informações, é necessário conhecer o conceito de imposto.

1.7.1 Imposto

Uma  vez  instituído  por  lei,  passa  ser  devido  independentemente  de  qualquer

atividade estatal em relação ao contribuinte. Portanto não está vinculada a nenhuma prestação

específica do Estado ao sujeito passivo. (FABRETTI, 2007, p.110)

A definição de Imposto pode ser definida pelo CTN no art. 16 como, um "tributo

cuja  obrigação  tem  por  fato  gerador  uma  situação  independente  de  qualquer  atividade

específica relativa ao contribuinte".

Fabretti  (2007,  p.110)  em  seu  livro  diz  que  os  impostos  são  discriminados  na

Constituição Federal (1988) presente nos artigos 153, 155 e 156 e pode ser ainda definida

como competência  privativa,  ou seja,  de exclusividade da União,  ou dos Estados,  ou dos

Municípios ou ainda do Distrito Federal.

Segundo  Harada  (2001,  p.302),  os  impostos  podem  ser  fixos,  proporcionais  ou

progressivos. O imposto fixo, também pode ser conhecido como imposto de alíquota fixa, o

proporcional é representando por aquele que mantém a mesma alíquota, qualquer que seja o

valor tributável e por fim o progressivo que exige uma alíquota maior a medida que o valor

tributável for aumentando.
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Portanto,  imposto  é  considerado  um  tributo  pago  por  qualquer  contribuinte,  de

caráter obrigatório, sem receber qualquer tipo de contraprestação direta do Poder Público, ou

seja, os impostos são destinados a custear   as despesas gerais  do estado que envolve sua

estrutura administrativa, pagamento do funcionalismo público, execução de obras públicas,

segurança nacional, ou situações do bem comum em geral.(CASSONE, 2001,p.72).

Como forma de conhecimento, é necessário conhecer a taxa, outro tipo de espécie do

então gênero tributo.

1.7.2 Taxa

Enquanto o imposto é uma espécie de tributo cujo fato gerador não está vinculado a

nenhuma atividade  estatal  específica  relativa  ao  contribuinte  (CTN,  art.  16),  a  taxa,  pelo

contrário,  tem  seu  fato  gerador  vinculado  a  uma  atividade  estatal  específica  relativa  ao

contribuinte,  desta forma pode-se dizer que a taxa é um tributo vinculado e específico do

serviço público, ou ao exercício do poder de polícia. (MACHADO, 2014, p.437).

A  Constituição  Federal,  no  art.  145,  define  e  apresenta  os  seguintes  elementos

característicos das taxas:

"Art. 145. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão
instituir os seguintes tributos: II - taxas, em razão do exercício do poder de
polícia  ou pela  utilização,  efetiva  ou  potencial,  de  serviços  específicos  e
divisíveis, prestando ao contribuinte ou postos à sua disposição."
Parágrafo  2º  -  As  taxas  não  poderão  ter  base  de  cálculo  própria  dos
impostos."

A palavra taxa se refere a uma exigência do governo tanto a uma pessoa física como

jurídica. Essas taxas normalmente são cobradas pelo uso de determinado serviço oferecido

pelo governo ou ainda por alguma organização de base política. A taxa é um tributo pago

em favor de quem presta o serviço. Esse pagamento é de certo modo obrigatório porque sem

ele o serviço não é efetuado. Como por exemplo o pagamento das taxas de bombeiro e de

iluminação pública. (MACHADO, 2014, p.437).

É possível concluir que taxa segundo Harada (2001, p.302) é um tributo que surge da

atuação estatal diretamente dirigida ao contribuinte, quer pelo exercício de polícia, quer pela

prestação efetiva  ou potencial  de  um serviço  público  específico  e  divisível,  cuja  base de

cálculo de qualquer imposto. 

http://queconceito.com.br/organizacao
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A partir deste conceito, é importante ainda conhecer a contribuição de melhoria, para

uma melhor compreensão das espécies.  

1.7.3 Contribuição de Melhoria

O fato gerador da contribuição de melhoria  é a valorização do imóvel  do qual o

contribuinte  é  proprietário,  desde  que  essa  valorização  seja  decorrente  de  obra  pública.

Prevalece, no Direito brasileiro, o critério do benefício. (MACHADO, 2014, p.450).

O Código Tributário  Nacional  -  CTN dispõe que só podem ser  cobradas  se,  em

virtude de obra pública, decorrer valorização imobiliária para o contribuinte (arts. 81 e 82):

Art. 81. A contribuição de melhoria cobrada pela União, pelos Estados, pelo
Distrito  Federal  ou  pelos  Municípios,  no  âmbito  de  suas  respectivas
atribuições, é instituída para fazer face ao custo de obras públicas de que
decorra valorização imobiliária, tendo como limite total a despesa realizada e
como limite individual o acréscimo de valor que da obra resultar para cada
imóvel beneficiado. 
Art.  82. A lei  relativa  à  contribuição  de  melhoria  observará  os  seguintes
requisitos  mínimos:   I -  publicação  prévia  dos  seguintes  elementos:
a) memorial  descritivo  do  projeto;  b) orçamento  do  custo  da  obra;
c) determinação  da  parcela  do  custo  da  obra  a  ser  financiada  pela
contribuição; d) delimitação da zona beneficiada; e) determinação do fator
de absorção do benefício da valorização para toda a zona ou para cada uma
das áreas diferenciadas, nela contidas; II - fixação de prazo não inferior a 30
(trinta) dias, para impugnação pelos interessados, de qualquer dos elementos
referidos no inciso anterior; III - regulamentação do processo administrativo
de instrução e julgamento da impugnação a que se refere o inciso anterior,
sem prejuízo da sua apreciação judicial.

É possível  então,  embasado  nessas  teorias  definir  pela  legislação  brasileira  que,

condição de melhoria é um tributo cuja sua obrigação tem por fato gerador uma situação que

representa  um  benefício  especial  recebido  pelo  contribuinte.  Seu  fim  se  destina  às

necessidades do serviço ou à atividade estatal. O Professor Geraldo Ataliba caput Cassone

(2008, p.70) diz:

Se não houver relação entre o que se paga e a valorização, não é contribuição
de melhoria. Se houver relação entre custo da obra e o que se paga, então é
taxa. Será contribuição de melhoria, se a base imponível for a valorização.
Será taxa, se a base imponível for o custo da obra.

A função da contribuição de melhoria segundo Machado (2014, p.450) é de caráter

fiscal, mas com importância na função redistributiva. A arrecadação de recursos financeiros
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para  cobrir  os  custos  de obra pública  pode ser  considerado um de seus  objetivos,  mas  a

destinação dos recursos arrecadados não é relevante para a definição dessa espécie de tributo.

Diferente  da  contribuição  de  melhoria,  outro  tipo  de  espécie  é  conhecida  como

contribuição  especial  ou  social,  e  compete  a  contribuição  das  categorias  profissionais  ou

econômicas. 

1.7.4 Contribuições especiais ou sociais

Com  características  que  podem  ser  confundidas  entre  impostos  e  taxas,  as

contribuições  ditas  paraestatais,  ou  sociais,  ou  ainda  de  previdência,  constituem  para  a

doutrina  jurídica,  nacional  e  estrangeira,  um ponto  de  controvérsias.  (MACHADO, 2014,

p.422)

Segundo  Frabetti  (2007,  p.114),  as  contribuições  sociais  foram  instituídas  pelo

art.195  da  Constituição  Federal  (CF),  que  teve  sua  redação  alterada  pela  Emenda

Constitucional nº20/1998. Essa emenda ampliou o conceito de contribuinte das contribuições

sociais, que era o empregador, passando a definir como contribuinte, além do empregador, a

empresa e a entidade a ela equiparada na forma de lei.

O art. 149 da CF apud Cassone (200, p.70) dispõe sobre as diversas contribuições: 

Art. 149. Compete exclusivamente à União instituir contribuições sociais, de
intervenção  no  domínio  econômico  e  de  interesse  das  categorias
profissionais  ou  econômicas,  como  instrumento  de  sua  atuação  nas
respectivas áreas, observando o disposto nos arts. 146, III e 150, I e III, e
sem  prejuízo  do  previsto  no  art.  195,  parágrafo  6º,  relativamente  às
contribuições a que alude o dispositivo.
Parágrafo  1º.  Os  Estados,  o  Distrito  Federal  e  os  Municípios  poderão
instituir  contribuição,  cobrada  de  seus  servidores,  para  o  custeio,  em
benefício destes, de sistemas de previdência e assistência social.
Parágrafo 4º. A lei definirá as hipóteses e que as contribuições incidirão uma
única vez. 

É  possível  entender  segundo  Harada  (2001,  p.305)  que,  a  contribuição  social  é

espécie tributária vinculada à atualização indireta do Estado. Possui como fato gerador uma

atuação indireta do Poder Público mediante referida ao sujeito passivo da obrigação tributária.

Esta contribuição caracteriza-se pelo fato de, no desenvolvimento pelo Estado de determinada

atividade  administrativa  de  interesse  geral,  acarretar  maiores  despesas  em  benefício  de

algumas pessoas (contribuintes), que acabam usufruindo de benefícios diferenciados de outras

pessoas (não contribuintes).
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As  contribuições  sociais  ou  também  conhecidas  como  paraestatais,  ou  de

previdência,  após  a  Constituição  Federal  de  1988 adquiriram grande  importância  em sua

formulação e diferenças no poder de tributar. O art. 149 da CF descreve: “compete à União

instituir  contribuições  sociais,  de  intervenção  no  domínio  econômico  e  de  interesse  das

categorias  profissionais  ou econômicas,  como instrumento  de sua  atuação  nas  respectivas

áreas”. É importante observar que estas contribuições são caracterizadas pela finalidade da

instituição  e  não pela  destinação do produto da respectiva  cobrança.  (MACHADO, 2014,

p.422).

Por  fim,  instituído  por  lei  complementar,  é  importante  conhecer  a  espécie

empréstimos compulsórios, que visa atender as despesas extraordinárias do país.

1.7.5 Empréstimos Compulsórios

Segundo art. 148, I e II da Constituição Federal são decretados privativamente pela

União,  e  só  podem  ser  instituídos  por  lei  complementar  para  atender  as  despesas

extraordinárias, decorrentes de calamidade pública, guerra externa ou sua iminência, ou ainda

no caso de investimento público de caráter urgente e de relevante interesse nacional, hipótese

em que deverá ser obedecido o princípio da anterioridade.

Art. 148. A União, mediante lei complementar, poderá instituir empréstimos
compulsórios:
I  -  para  atender  a  despesas  extraordinárias,  decorrentes  de  calamidade
pública, de guerra externa ou sua iminência;
II  -  no  caso  de  investimento  público  de  caráter  urgente  e  de  relevante
interesse nacional, observando o disposto no art. 150, III, b.
Parágrafo  único.  A  aplicação  dos  recursos  provenientes  do  empréstimo
compulsório será vinculada a despesa que fundamentou a instituição.

Empréstimo compulsório  nada  mais  é  do que "empréstimo"  (conceito  do Código

Civil) que deve ser feito obrigatoriamente pelos contribuintes eleitos pela norma impositiva.

Com efeito, empréstimo, por definição, é um contrato que, para ser celebrado, depende da

vontade das partes contratantes. (CASSONE, 2008, p.76).

Por  fim,  através  dos  conceitos  apresentados  neste  primeiro  capítulo,  pôde-se

identificar  a  importância  da  Contabilidade  para  a  sociedade  empresarial  desde  o  seu

surgimento,  até  o  momento  de  expansão  dos  estudos  contábeis,  como  o  surgimento  da

Contabilidade Tributária.
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Nos  estudos  sobre  Contabilidade  Tributária  foi  apresentado  suas  terminologias  e

aplicabilidades  para  as  organizações,  como  o  Planejamento  Tributário,  que  abordou  a

importância da elisão e evasão fiscal, bem como as formas de tributo existentes no Brasil.

Diante disso, será possível demonstrar no capítulo seguinte, os regimes tributários

existentes em nosso país, dos quais são atribuíveis às pessoas jurídicas.

2 FORMAS DE TRIBUTAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA
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Depois de compreender o papel da contabilidade e, especialmente da sua importância

na interpretação das normas tributárias brasileiras, cabe destacar neste capítulo os diferentes

regimes de tributação à qual as empresas brasileiras são submetidas. 

2.1 Regimes Tributários Brasileiros

O Brasil possui diferentes regimes tributários para as empresas: o Simples Nacional,

o Lucro Presumido, Lucro Real e o Lucro Arbitrado. As empresas definem o enquadramento

de acordo com a atividade econômica e outras variáveis como, por exemplo, o faturamento

anual bruto. (CARVALHO, s. a., p.3)

A definição do enquadramento tributário deve ser precedida de planejamento, onde é

preciso  estudar  as  opções  disponíveis  para  que  a  mais  adequada,  do  ponto  de  vista

custo/benefício, seja adotada. Cabe ao empresário e ao profissional contábil, verificar em qual

regime a empresa poderá enquadrar-se e também qual deles será o mais adequado à empresa.

(CHAVES, 2010, p.11)

É importante a definição do regime tributário a ser adotado, pois além de ser uma

opção irretratável para todo o exercício social, é ele que vai definir de acordo com a legislação

específica, a incidência e a base de cálculo dos impostos federais. (CARVALHO, s/a, p.3). A

seguir  será  possível  conhecer  os  regimes  tributários  existentes  no  Brasil,  de  forma  a

apresentar suas características e colaborar com a escolha menos onerosa para as organizações.

2.1.1 Simples Nacional

O  Simples  Nacional  -  Sistema  Integrado  de  Recolhimento  de  Impostos  e

Contribuições das Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) foi instituído

pela  Lei  Complementar  nº  123/2006,  alterada  pelas  Leis  complementares  nº  127/2007,

128/2008, 133/2009 e 139/2011, instituiu o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa

de Pequeno Porte que passou a ser conhecido como Simples Nacional, com vigência a partir

de 01 de julho de 2007, quando foi revogada a Lei nº 9.317, de 1996, que instituiu o Simples

Federal. (HIGUCHI, 2013, p.77).

 Este  sistema  tem  por  objetivo  conceder  um  tratamento  beneficiado  e  mais

simplificado às microempresas e empresas de pequeno porte. (REIS, 2012, p.111).

Segundo a Lei Complementar nº123/2006, art. 1º, visa dar:
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tratamento diferenciado e favorecido a ser dispensado às microempresas e
empresas de pequeno porte no âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios, especialmente no que se refere:
I - à apuração e recolhimento dos impostos e contribuições da União, dos
Estados,  do distrito Federal  e dos  Municípios,  mediante  regime único de
arrecadação, inclusive obrigações acessórias;
II - ao cumprimento de obrigações trabalhistas e previdenciárias, inclusive
obrigações acessórias;
III - ao acesso a crédito e ao mercado, inclusive quanto à preferência nas
aquisições  de  bens  e  serviços  pelos  Poderes  públicos,  à  tecnologia,  ao
associativismo e as regras de inclusão.

Segundo Viceconti e Neves (2012, p.20), a principal novidade do Simples Nacional,

também conhecido como Super Simples, é a possibilidade de recolhimento, mediante regime

único  de  arrecadação,  de  impostos  e  contribuições  de  competência  federal,  estadual  e

municipal.

A empresa optante pelo Simples Nacional deve fazer um único recolhimento mensal,

por meio de Documento de Arrecadação do Simples Nacional (DAS) até o último dia útil da

primeira quinzena do mês subseqüente àquele que houver sido auferida a receita bruta. (REIS,

2012, p.112).

A Lei  Complementar  nº  139,  de  2011,  aumentou  o  limite  de  receita  bruta  para

enquadramento como microempresa para R$ 360.000,00 e como empresa de pequeno porte

para R$ 3.600.000,00. (HIGUCHI, 2013, p.77).

A base de cálculo segundo Reis (2012, p.116), é a receita bruta e sua alíquota deverá

ser  determinada  pelo  valor  acumulado  nos  12  meses  anteriores  ao  mês  de  apuração

proporcionalmente ao número de meses de sua atividade, seguindo os anexos constantes na

Lei Complementar nº123/2006 para determinação da alíquota aplicável para cada montante da

receita bruta por ramo de atividade.

O  Simples  consiste  no  pagamento  mensal  unificado  dos  seguintes  impostos  e

contribuições (RECEITA FEDERAL, 2015):

a) IRPJ Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica;

b) IPI Imposto sobre Produtos Industrializados, exceto o incidente na importação;

c) CSLL Contribuição Social sobre o Lucro Líquido;

d) Cofins Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social, exceto a incidente na

importação;

e) PIS/Pasep  Contribuição  para  o  Programa  de  Integração  Social  e  de  Formação  do

Patrimônio do Servidor Público, exceto a incidente na importação;
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f) INSS/CPP Contribuição Patronal  Previdenciária  (CPP) para a Seguridade Social,  a

cargo da pessoa jurídica (patronal), exceto as receitas do Anexo IV;

g)  ICMS  Imposto  sobre  operações  relativas  à  circulação  de  mercadorias  e  sobre

prestações de serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação; 

h) ISS Imposto sobre serviços de qualquer natureza.

Este pagamento acontece mediante uma guia gerada no Portal Simples Nacional, da

qual o micro empreendedor tem até o dia 20 do mês seguinte ao da apuração para efetuar o

mesmo. Quando não houver expediente bancário no dia do vencimento, o DAS deverá ser

pago  até  o  dia  útil  imediatamente  posterior  (para  prazos  normais,  sem  prorrogação).

(PORTAL SIMPLES NACIONAL, 2015, s.p)

As empresas optantes pelo Simples Nacional deverão cumprir de acordo com cada

ramo de atividade as obrigações acessórias esclarecidas no Portal Simples Nacional (2015,

s.p). Abaixo segue algumas dessas obrigações:

a) Declaração  anual  de  informações  socioeconômicas  e  fiscais que  será  entregue  à

Receita Federal do Brasil (RFB), por meio da internet, até o último dia do mês de

março  do  ano-calendário  subseqüente  ao  de  ocorrência  dos  fatos  geradores  dos

impostos e contribuições previstos no Simples Nacional.

b) Deverão  adotar  para  os  registros  e  controles  das  operações  e  prestações  por  elas

realizadas,  Livro  Caixa,  escriturado  por  estabelecimento,  no  qual  deverá  estar

escriturada toda a sua movimentação financeira e bancária (podendo ser dispensado no

caso de empresas que possuam livro Razão e Diário, devidamente escriturados); Livro

Registro de Inventário, no qual deverão constar registrados os estoques existentes no

término  de  cada  ano-calendário,  quando  contribuinte  do  ICMS; Livro  Registro  de

Entradas, modelo 1 ou 1-A, destinado à escrituração dos documentos fiscais relativos

às entradas de mercadorias  ou bens e às aquisições de serviços de transporte e de

comunicação efetuadas a qualquer título pelo estabelecimento, quando contribuinte do

ICMS;

Diante do exposto é possível compreender que o Simples Nacional como cita alguns

autores, realmente é uma forma prática e fácil de recolher impostos. Mas para isso se torna

necessário fazer parte do enquadramento do mesmo, neste caso, se a empresa não possuir os

requisitos  importantes  para  tal,  é  importante  conhecer  outras   formas  de  Tributações  que

sejam ainda menos onerosas para cada tipo de atividade e faturamento. 



30

2.1.2 Lucro Presumido

O Lucro Presumido é um regime tributário das pessoas jurídicas em que o objetivo

principal é realizar uma presunção do lucro para se apurar o tributo devido (IRPJ e CSLL). A

presunção  é  estabelecida  pela  Receita  Federal  do  Brasil  de  acordo  com  cada  ramo  de

atividade do contribuinte. (REIS, 2012, p.50).

No regime do Lucro Presumido são quatro os tipos de impostos federais incidentes

sobre o faturamento, dentre eles o PIS e a COFINS, que devem ser apurados mensalmente, e o

IRPJ e a CSLL, cuja apuração deverá ser feita trimestralmente. (CARVALHO, p.4)

Santos  e  Oliveira  (2007,  p.  4)  afirmam  que  “No  regime  tributário  do  Lucro

Presumido, o montante a ser tributado é determinado com base na receita bruta, através da

aplicação de alíquotas variáveis em função da atividade geradora da receita”.

As  pessoas  jurídicas  só  poderão  optar  pelo  Lucro  Presumido  se  não  estiverem

obrigadas ao Lucro Real, ou que tiver contabilizado receita bruta até R$ 78.000.000,00 anual

ou média de R$ 6.500.000,00 dos meses de atividade do ano, quando inferior a 12 meses,

conforme é definido pelo art.14 da Lei 9.718/98. 

Ao optar pelo Lucro Presumido, a empresa decide definitivamente para todo o ano

calendário o seu regime de tributação. O art.26 da Lei nº 9.430/96 define que a adesão ao

Lucro Presumido se caracteriza com o pagamento da primeira ou única quota do imposto

devido correspondente ao primeiro período de apuração de cada ano calendário, o que por lei

ocorre no mês de abril de cada ano, para empresas que operam desde o primeiro trimestre.

(REIS, 2012, p.52).

As pessoas jurídicas optantes pelo regime de tributação com base no lucro presumido

deverão  manter  escrituração  contábil  nos  termos  da  legislação  comercial.  Poderá  ficar

dispensada da escrituração contábil apenas para fins da legislação do Imposto de Renda, a

pessoa jurídica que, no decorrer do ano calendário, mantiver o Livro Caixa, no qual deverá ser

escriturada toda a movimentação financeira, inclusive a bancária. (VICECONTI e NEVES,

2012, p.13).

As  empresas  tributadas  pelo  Lucro  Presumido  devem  observar  as  seguintes

obrigações destacadas no RIR/99:

Art. 527 - A pessoa jurídica habilitada à opção pelo regime de tributação
com base no lucro presumido deverá manter.
I - escrituração contábil nos termos da legislação comercial;
II - livro registro de inventário, no qual deverão constar registrados os
estoques existentes no término do ano-calendário;
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III - em boa guarda e ordem, enquanto não decorrido o prazo
decadencial e não prescritas eventuais ações que lhes sejam
pertinentes, todos os livros de escrituração obrigatórios por legislação fiscal
específica, bem como os documentos e demais papéis que serviram de base
para escrituração comercial e fiscal.
Parágrafo único. O disposto no inciso I deste artigo não se aplica à
pessoa jurídica que, no decorrer do ano-calendário, mantiver Livro Caixa,no
qual  deverá  estar  escriturado  toda  a  movimentação  financeira,  inclusive
bancária. (Lei nº 8.981/95, art. 45 parágrafo único).

Assim sendo, percebe-se que no Lucro Presumido para fins fiscais, a contabilidade

não é obrigatória, visto que a Lei permite a opção pelo livro caixa. (HAZAN, 2004, p.26).

Como presunção de lucro para cálculo de IRPJ, a Receita Federal do Brasil, órgão

responsável pela arrecadação e fiscalização do tributo, permite presunções diferenciadas para

diversos tipos de atividades, conforme demonstra a tabela 1. Assim o Lucro Presumido, que

servirá  de base para o cálculo  do IRPJ,  é encontrado mediante  a aplicação dos seguintes

percentuais à Receita Bruta da atividade empresarial, conforme suas operações: (RECEITA

FEDERAL, 2015).

Tabela 1 - Percentuais de presunção do Lucro Presumido (IRPJ)
Atividades Operacionais Lucro Presumido

 Revenda para consumo de, combustível derivado de petróleo, 
álcool etílico carburante e gás natural

1,6%

 Venda de mercadorias ou produtos (exceto revenda de 
combustíveis para consumo

 Transporte de cargas
 Serviços médicos e hospitalares
 Atividade rural, industrialização de produtos em que a matéria-

prima ou o produto intermediário ou o material de embalagem 
tenham sidos fornecidos por quem encomendou a industrialização

 Atividades imobiliárias
 Construção por empreitada, quando houver emprego de materiais 

próprios, em qualquer quantidade

8%

 Serviços de transporte (exceto de cargas) 16%

 Serviços em geral, administração, locação ou cessão de bem 
imóveis, móveis e diretos de qualquer natureza

 Serviços de mão-de-obra de construção civil, quando a prestadora 
não empregar materiais de sua propriedade

32%

Fonte: Receita Federal, 2015

O fato gerador do imposto sobre a renda é a partir da obtenção da disponibilidade

econômica  ou jurídica  da  renda ou proventos  de  qualquer  natureza.  O Código Tributário

Nacional define como:
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Art. 43 - O imposto, de competência da União, sobre a renda e proventos de
qualquer  natureza  tem como  fato  gerador  à  aquisição  da  disponibilidade
econômica ou jurídica: 
I  -  de  renda,  assim  entendido  o  produto  do  capital,  do  trabalho  ou  da
combinação de ambos;
II  -  de  proventos  de  qualquer  natureza,  assim  entendidos  os  acréscimos
patrimoniais não compreendidos no inciso anterior.

 Em relação às pessoas jurídicas, a ocorrência do fato gerador acontece pelo resultado

(lucro) em suas operações comerciais, industriais ou na prestação de serviço, assim como as

receitas  não operacionais,  ou seja,  os acréscimos patrimoniais  como ganhos de capital.  O

imposto será devido assim que as receitas forem auferidas. (HAZAN, 2004, p.24).

O período de incidência segundo o advento da Lei de Ajuste Tributário nº 9.430, de

27/12/96 as pessoas jurídicas podem optar pelo pagamento do Imposto de Renda da seguinte

forma: 

Art. 1º - A partir do ano-calendário de 1997, o imposto de renda das pessoas
jurídicas será determinado com base no lucro real, presumido, ou arbitrado,
por períodos de apuração trimestrais, encerrados nos dias 31 de março, 30 de
junho, 30 de setembro e 31 de dezembro de cada ano-calendário, observada
a legislação vigente, com as alterações desta Lei. 
§ 1º - Nos casos de incorporação, fusão ou cisão, a apuração da base de
cálculo  e  do  imposto  de  renda  devido  será  efetuada  na  data  do  evento,
observado o disposto no art. 21, da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995.
§ 2º - Na extinção da pessoa jurídica, pelo encerramento da liquidação, a
apuração da base de cálculo e do imposto devido será efetuada na data desse
evento. 
Art. 2º - A pessoa jurídica sujeita a tributação com base no lucro real poderá
optar pelo pagamento do imposto, em cada mês, determinado sobre base de
cálculo  estimada,  mediante  a  aplicação,  sobre  a  receita  bruta  auferida
mensalmente, dos percentuais de que trata o art. 15 da Lei nº 9.249, de 26 de
dezembro de 1995, observado o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 29 e nos arts.
30 a 32, 34 e 35 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995, com as alterações
da Lei nº 9.065, de 20 de junho de 1995. (BRASIL, 2015).

Desta  forma,  o  imposto  será  determinado  com  base  no  Lucro  Presumido,  por

períodos  de  apuração  trimestrais,  encerrados  nos  dias  31  de  março,  30  de  junho,  30  de

setembro e 31 de dezembro de cada ano calendário.

 A base de cálculo conforme o art.219 do Regulamento do Imposto de Renda (RIR),

deve ser determinada segundo a lei vigente na data de ocorrência do fato gerador. A base de

cálculo será apurada, sobre a receita bruta de vendas de mercadorias e/ou produtos e/ou de

prestação de serviços, apurada em cada trimestre, os percentuais, dependendo da atividade

exercida pela organização. (HAZAN, 2004, p.24).
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A  pessoa  jurídica  que  optar  pela  tributação  com  base  no  lucro  presumido  não

precisará, obrigatoriamente, manter escrituração contábil nos termos da legislação comercial,

desde que escriture os recebimentos e os pagamentos ocorridos em cada mês no livro Caixa

(art.  45 da Lei nº 8.981/95). Essa desobrigação de escriturar o livro Diário só tem efeitos

fiscais, não valendo para fins de concordata ou falência. (HIGUCHI, 2013, p.74).

Segundo ainda Higuchi (2013, p.74), a pessoa jurídica deverá escriturar, ao término

de cada ano calendário,  o livro Registro de Inventário.  Esse livro para o autor é de mais

utilidade para empresas comerciais ou indústrias pois, as empresas prestadoras de serviços,

dificilmente possuem estoques a serem registrados.

Por fim, as pessoas jurídicas em geral têm, ainda, obrigação acessória de manter em

boa  guarda  e  ordem,  enquanto  não  decorrido  o  prazo  decadencial,  todos  os  livros  de

escrituração obrigatórios pela legislação fiscal e comercial,  bem como os documentos que

serviram  de  base  para  a  escrituração.  A  outra  obrigação  acessória  é  a  de  apresentar

anualmente a declaração de informações - Declaração Integrada de Informações Econômico-

Fiscais da Pessoa Jurídica (DIPJ). (HIGUCHI, 2013, p.74).

A  alíquota  do  Imposto  de  Renda  sobre  o  Lucro  Presumido  é  de  15%,  mais  o

adicional de 10% caso o Lucro Presumido da empresa ultrapasse ao valor de R$ 60.000,00 no

trimestre, ou a média mensal de R$ 20.000,00. (OLIVEIRA, 2009, p.100).

O recolhimento do IRPJ, bem como das demais receitas tributárias de competência

da União,  deverá ser realizada em formulário denominado Documento de Arrecadação de

Receitas Federais (DARF), e o prazo de recolhimento do IRPJ em quota única será até o

último dia útil do mês subseqüente ao do trimestre encerrado. (OLIVEIRA,2010, p.101).

Diferente do IRPJ, na CSLL leva-se em conta no momento da presunção o fato de a

empresa  ser  comércio  ou serviço.  Na tabela  2 são classificadas  as  espécies  de atividades

tributas, exceto para os serviços médicos e hospitalares, e serviços de transportes de cargas e

passageiros. (HAZAN, 2004, p.34).

Tabela 2 - Percentuais de presunção do Lucro Presumido (CSLL)
Atividades Operacionais Lucro Presumido

 Comércio em geral
 Serviços médicos e hospitalares
 Serviços de transporte de cargas e passageiros

12%

 Serviços em geral, não especificados anteriormente 32%
Fonte: OLIVEIRA (2009, p.121)

Portanto,  as  pessoas  jurídicas  tributadas  com  base  no  Lucro  Presumido,  devem

observar os percentuais para efeito de apuração da base de cálculo da CSLL, que é composta
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pelo percentual de presunção, mais os ganhos de capital, os rendimentos, os ganhos líquidos

auferidos  em  aplicação  financeira  e  as  demais  receitas  e  rendimentos  e  dos  resultados

positivos   decorrentes  de  receitas  não  abrangidas  pela  incidência  dos  percentuais.

(OLIVEIRA, 2009, p.122).

Para  as  empresas  tributadas  pelo  Lucro  Presumido,  a  CSLL deverá  ser  apurada

trimestralmente,  encerrada  nos  dias  31  de  março,  30  de  junho,  30  de  setembro  e  31  de

dezembro de cada ano calendário,  com base em um valor  determinado pela  aplicação de

percentuais definidos pela legislação conforme descritos acima. Em seguida a contribuição a

ser recolhida é calculada mediante a aplicação da alíquota de 9% sobre a base de cálculo.

(OLIVEIRA, 2009, p.118 e 119).

Dando  continuidade,  serão  analisadas  as  características  jurídicas  e  contábeis  dos

tributos  classificados  como  incidentes  sobre  o  faturamento.  Nessa  categoria,  podemos

classificar o Programa de Integração Social (PIS) e a Contribuição para o Financiamento da

Seguridade Social (COFINS), que possuem características comuns na sua forma de tributação,

diferindo apenas nas alíquotas. (OLIVEIRA, 2009, p.153).

Encontra-se  a  fundamentação  legal  na  Constituição  Federal/88,  no  art.195  apud

Oliveira (2009, p153):

Art.195 - Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, 
de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes 
dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios,
e das seguintes contribuições sociais:
I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da 
lei, incidentes sobre:  
a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, 
a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo 
empregatício; 
 b) a receita ou o faturamento; 
 c) o lucro; (...)

Devem apurar  o  PIS  e  a  COFINS de  forma  cumulativa,  ou  seja,  sem nenhuma

permissão de créditos sobre aquisições de mercadorias. Porém, são calculados com uso de

alíquotas reduzidas, sendo PIS: 0,65% e COFINS: 3%. A base de cálculo das contribuições

devidas pelas pessoas jurídicas de direito privado, é o faturamento do mês, que corresponde à

receita bruta. (CHAVES, 2014, p.13).

Assim sendo, percebe-se que no Lucro Presumido para fins fiscais, a contabilidade

não é obrigatória, visto que a Lei permite a opção do livro caixa. Já, a empresa tributada pelo

Lucro Real é obrigada a manter a escrituração contábil com observância nas Leis fiscais e

comerciais. 
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2.1.3 Lucro Real

De acordo com a legislação em vigor, Lucro Real é conceituado como o lucro líquido

apurado na escrituração contábil trimestralmente antes do IRPJ e CSLL, ajustado no Livro de

Apuração do Lucro Real (LALUR) pelas adições, exclusões e compensações prescritas pela

legislação  fiscal  RIR/99,  art.  247  apud. Pohlmann  (2010,  p.43).  As  adições,  exclusões  e

compensações decorrem  de:

Adições (RIR/99, art. 249)
I  -  Custos,  despesas,  encargos,  perdas,  provisões  e  participações  não
dedutíveis na apuração do imposto;
II  -  Resultados,  rendimentos,  receitas   e  quaisquer  outros  valores  não
incluídos no lucro líquido, mas que devem  ser computadas na determinação
do Lucro Real.
Exclusões (RIR/99, art. 250)
I  -  Valores  cuja  dedução  seja  autorizada  pelo  RIR,  mas  que  não  foram
computadas no lucro líquido;
II -  Resultados, rendimentos, receitas e quaisquer outros valores incluídos
no lucro líquido, mas que não tributados.

Compensações (RIR/99, art. 250)
I - Prejuízo fiscal apurado  em períodos anteriores , limitados a 30% do lucro
líquido ajustados pelas adições e exclusões.

Segundo o art.262 do RIR/99, o Livro de Apuração do Lucro Real (LALUR), é um

livro fiscal exigido pela legislação do Imposto de Renda.

 O art.246 do Regulamento do Imposto de Renda apud Oliveira (2009, p.101), define

as pessoas jurídicas obrigadas à apuração do IRPJ com base no Lucro Real, sendo:

a) cuja receita total, ou seja, o somatório da receita bruta mensal, das demais receitas e

ganhos de capital, dos ganhos líquidos obtidos em operações realizadas nos mercados

de renda variável e dos rendimentos nominais produzidos por aplicações financeiras

de renda fixa, da parcela das receitas auferidas nas exportações às pessoas vinculadas

ou  aos  países  com  tributação  favorecida  que  exceder  ao  valor  já  apropriado  na

escrituração  da  empresa,  na  forma  da  IN SRF nº  38,  de  1997,  no  ano-calendário

anterior, seja superior ao limite de R$24.000.000,00 (vinte e quatro milhões de reais),

ou de R$2.000.000,00 (dois milhões de reais) multiplicado pelo número de meses do

período, quando inferior a doze meses;

b) cujas  atividades  sejam de  bancos  comerciais,  bancos  de  investimentos,  bancos  de

desenvolvimento,  caixas  econômicas,  sociedades  de  crédito,  financiamento  e

investimento,  sociedades  de  crédito  imobiliário,  sociedades  corretoras  de  títulos,
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valores mobiliários e câmbio, distribuidoras de títulos e valores mobiliários, empresas

de arrendamento mercantil, cooperativas de crédito, empresas de seguros privados e de

capitalização e entidades de previdência privada aberta;

c) que tiverem lucros, rendimentos ou ganhos de capital oriundos do exterior;

d) que, autorizadas pela legislação tributária, usufruam de benefícios fiscais relativos à

isenção ou redução do imposto; 

e) que, no decorrer do ano-calendário, tenham efetuado pagamento mensal do imposto de

renda, determinado sobre a base de cálculo estimada, na forma do art. 2º da Lei nº

9.430, de 1996;

f) que  explorem  as  atividades  de  prestação  cumulativa  e  contínua  de  serviços  de

assessoria creditícia, mercadológica, gestão de crédito, seleção e riscos, administração

de contas a pagar e a receber, compras de direitos creditórios resultantes de vendas

mercantis a prazo ou de prestação de serviços ( factoring ).

O Lucro Real segundo Viceconti e Neves (2012, p.3) representa o resultado contábil

(lucro ou prejuízo) do período de apuração, antes de calcular a Provisão para o Imposto de

Renda  ajustado  pelas  adições,  exclusões  e  compensações  prescritas  ou  autorizadas  pela

legislação do imposto sobre a renda.

Para Chaves (2010, p.14), lucro real é o resultado contábil  das receitas menos os

custos e despesas, ajustado pelas adições e exclusões ao lucro econômico (apurado na DRE).

É considerado na maioria dos casos a melhor opção quando, analisado somente o Imposto de

renda e a Contribuição Social sobre o lucro, pois a empresa paga somente os referidos tributos

quando obtém lucro.

As pessoas jurídicas tributadas com base no lucro real deverão apurar o IRPJ e a

CSLL a cada trimestre ou, anualmente, com pagamentos mensais calculados sob a forma de

estimativa,  tendo como base o lucro líquido contábil,  ajustado pelas  adições,  exclusões  e

compensações permitidas pelo Regulamento do Imposto de Renda. Além da incidência desses

tributos, ainda estão sujeitas a apuração mensal do PIS e da COFINS sobre o faturamento.

(CARVALHO, p.5).

Santos e Oliveira (2007, p. 5) afirmam que:

A palavra “real” é utilizada em oposição ao termo presumido, com o
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principal  objetivo  de  exprimir  o  que  existe  de  fato,  verdadeiramente,  no
sentido de ser aceito para todos os fins e efeitos de direito. A apuração do
lucro real envolve maior complexidade na execução das rotinas contábeis e
tributárias, para a completa escrituração das atividades e posterior apuração
do lucro real, que é a base para cálculo dos tributos como IRPJ e a CSLL das
empresas que não podem ou não querem optar pelo lucro presumido. Para
que o resultado seja apurado corretamente, o contador deve adotar uma série
de  procedimentos  corriqueiros  no  ambiente  profissional,  como a  rigorosa
observância aos princípios contábeis, constituição de provisões necessárias,
completa  escrituração  fiscal  e  contábil,  preparação  das  demonstrações
contábeis (Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado do Exercício –
DRE,  Balancetes)  e livros (Livro de Apuração do Lucro Real  -  LALUR,
Entrada e Saída e Livro Registro de Inventário).

A tributação Imposto de Renda Pessoa Jurídica (IRPJ) do Lucro Real, se dá mediante

a apuração contábil  dos resultados, com os ajustes determinados pela legislação fiscal,  ou

seja,  a  legislação  fiscal  determina  que  algumas  despesas  consideradas  como  indedutíveis

(multas  fiscais),  sejam adicionadas  ao  resultado  líquido,  bem como algumas  receitas  que

deverão ser excluídas por acabarem reduzindo um menor IRPJ a pagar. (OLIVEIRA, 2009,

p.104).

O período de apuração, à opção da pessoa jurídica, poderá ser trimestral encerrado

nos dias 31 de março, 30 de junho, 30 de setembro e 31 de dezembro de cada ano calendário

(art.1º da Lei nº 9.430/96), sendo determinado mediante a aplicação sobre a base de cálculo

expressa  em  reais  da  alíquota  de  15%  e  adicional  de  10%  em  casos  que  exceder  a

20.000,00/mês  ou  60.000,00/trimestre.  O  contribuinte  que  optar  pelo  período  anual  fica

sujeito ao pagamento mensal do imposto por estimativa. (POHLMANN, 2010, p.42).

Segundo a obra de Oliveira (2009, p.106), as pessoas jurídicas sujeitas à tributação

do Lucro Real poderão optar pela sua apuração anual, que compreenderá o período entre 1º de

janeiro e 31 de dezembro de cada ano. Entretanto ficarão impedidas de optarem pelo Lucro

Presumido, e estarão obrigadas ao pagamento mensal da parcela do imposto que será devido a

título  de  antecipação.  Essas  parcelas  terão  vencimento  até  o  último  dia  útil  do  mês

subseqüente ao de sua apuração.

A  base  de  cálculo  do  IRPJ  por  estimativa  corresponderá  ao  resultado  da

multiplicação sobre a receita bruta mensal da pessoa jurídica de determinados percentuais. O

imposto será recolhido mensalmente de forma presumido, seguindo a tabela 1 que trata sobre

os Percentuais de presunção do Lucro Presumido. (OLIVEIRA, 2010, p.106). 

Para  as  empresas  tributadas  pelo  Lucro  Real,  a  CSLL  deverá  ser  apurada

trimestralmente, com base no resultado do exercício, antes da provisão para IRPJ, ajustado
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pelas  adições,  exclusões  e  compensações  estabelecidas  na  legislação.  OLIVEIRA  (2009,

p.118).

Da mesma forma que no cálculo do IRPJ pelo Lucro Real, a legislação permite que,

se a pessoa jurídica tiver bases de cálculo negativas em períodos de apuração anteriores, esse

será compensável  com bases de cálculos  positivos  futuros.  Essa compensação não poderá

reduzir a base de cálculo atual em mais de 30% do valor que teria, caso a compensação não

seja realizada. (OLIVEIRA 2009, p.120).

As pessoas jurídicas sujeitas à tributação com base no regime do Lucro Real que

optarem  pelo  pagamento  do   imposto  mensal   por  estimativa  deverão  também  recolher

mensalmente a CSLL nos mesmos critérios, cujo período compreenderá de 1º de janeiro a 31

de dezembro de cada ano. (OLIVEIRA 2009, p.121).

A partir de 1º de dezembro de 2002, com a lei nº 10.637/2002, a contribuição de PIS

será calculada à alíquota de 1,65% sobre o faturamento mensal da pessoa jurídica, e com a Lei

nº 10.833/2003, para as empresas optantes pelo Lucro Real, a partir de 1º de fevereiro de

2004,  a  contribuição  do COFINS será  calculada  à  alíquota  de  7,6% sobre  o  faturamento

mensal da pessoa jurídica. (OLIVEIRA, 2009, p.158 e 159).

Diante das considerações expostas, é importante ressaltar a necessidade de se manter

uma contabilidade correta no Lucro Real, bem como no Lucro Presumido, pois a partir de

uma escrituração bem feitas,  não se faz necessário ser  julgado e obter  a  base de cálculo

apurada por autoridades tributárias como acontece no Lucro Arbitrado.

2.1.4 Lucro Arbitrado

O arbitramento de lucro é uma forma de apuração da base de cálculo do imposto de

renda utilizada pela autoridade tributária  ou pelo contribuinte.  É aplicável  pela autoridade

tributária  quando a pessoa jurídica deixar  de cumprir  as obrigações  acessórias relativas  à

determinação do lucro real ou presumido, conforme o caso. Quando conhecida a receita bruta,

e, desde que ocorrida qualquer das hipóteses de arbitramento previstas na legislação fiscal, o

contribuinte poderá efetuar o pagamento do imposto de renda correspondente com base nas

regras do lucro arbitrado. (RECEITA FEDERAL, 2015).

Segundo Reis (2012, p.67), o Lucro Arbitrado é um regime tributário das pessoas

jurídicas como os outros tipos de regimes,  mas é mais utilizado pelo Fisco nas hipóteses

previstas na legislação vigente, com o objetivo de arbitrar o lucro da organização para aplicar
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a  tributação  devida.  Assim,  o  Fisco  determina  o  lucro  da  empresa  através  de  índices  de

arbitramento quando se trata de receita não conhecida ou pelos percentuais de presunção do

lucro, aplicados no Lucro Presumido acrescidos de 20%, quando a receita bruta é conhecida.

Quando a receita não for conhecida, o arbitramento do lucro somente pode ser efetuado pelo

Fisco.

Importante ressaltar que até o começo da Lei nº 8.981/95, somente a autoridade fiscal

poderia arbitrar o resultado, entretanto, a partir de 1996, o contribuinte passou a fazer a opção,

também,  por essa modalidade  de base de cálculo do Imposto de Renda. (CHAVES,2014,

p.21).

O artigo da referida lei foi regulamentado pelo art. 530 do Regulamento do Imposto

de Renda, que trata a seguinte redação:

Art. 530. O imposto, devido trimestralmente, no decorrer do ano-calendário,
será determinado com base nos critérios do lucro arbitrado, quando (Lei nº
8.981, de 1995, art. 47, e Lei nº 9.430, de 1996, art. 1º ):
I - o contribuinte, obrigado à tributação com base no lucro real, não mantiver
escrituração na forma das leis comerciais e fiscais, ou deixar de elaborar as
demonstrações financeiras exigidas pela legislação fiscal;
II -  a  escrituração a que estiver obrigado o contribuinte revelar  evidentes
indícios de fraudes ou contiver vícios, erros ou deficiências que a tornem
imprestável para:
a) identificar a efetiva movimentação financeira, inclusive bancária; ou
b) determinar o lucro real;
III - o contribuinte deixar de apresentar à autoridade tributária os livros e
documentos da escrituração comercial e fiscal, ou o Livro Caixa, na hipótese
do parágrafo único do art. 527;
IV - o contribuinte optar indevidamente pela tributação com base no lucro
presumido;
V - o comissário ou representante da pessoa jurídica estrangeira deixar de
escriturar  e  apurar  o  lucro  da  sua  atividade  separadamente  do  lucro  do
comitente residente ou domiciliado no exterior (art. 398);
VI -  o  contribuinte  não  mantiver,  em  boa  ordem  e  segundo  as  normas
contábeis recomendadas,  Livro Razão ou fichas utilizadas  para resumir  e
totalizar, por conta ou subconta, os lançamentos efetuados no Diário.

Assim, fica demonstrado que o contribuinte pode arbitrar o lucro para fins de cálculo

do Imposto de Renda e Contribuição Social, quando não tiver documentos para apresentar à

autoridade fiscal, bastando apenas conhecer os valores das receitas. (CHAVES, 2014, p.21).

O Lucro Arbitrado no trimestre será determinado pela aplicação sobre a receita bruta

conhecida  dos  porcentuais  utilizados  para calcular  o  Lucro  Real  tributado  por  estimativa,

acrescidos em 20%, exceto em relação aos porcentuais que deverão ser aplicados sobre a

receita bruta das instituições financeiras ou equiparadas,  que nesse caso, estão fixados em

45,0%. (OLIVEIRA, 2009, p.113).
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Por outro  lado,  segundo a Receita  Federal  (2015),  caso a  receita  bruta  não seja

conhecida,  os porcentuais para determinar o lucro arbitrado recaem sobre outras variáveis,

determinadas somente por meio de procedimentos de ofício que se encontram indicados na

tabela 3: 

Tabela 3 - Base de Cálculo Quando não conhecida a Receita Bruta
Atividades  Operacionais Coeficiente

 Lucro real  referente  ao último período em que a pessoa jurídica

manteve escrituração de acordo com as leis comerciais e fiscais.
1,5%

 Soma dos valores do ativo circulante,  realizável  a longo prazo e

permanente, existentes no último balanço patrimonial conhecido.
0,04%

 Valor do capital, inclusive correção monetária contabilizada como

reserva  de  capital,  constante  do  último  balanço  patrimonial

conhecido ou registrado nos atos de constituição ou alteração da

sociedade.

0,07%

 Valor  do  patrimônio  líquido  constante  do  último  balanço

patrimonial conhecido.
0,05%

 Valor das compras de mercadorias efetuadas no mês 0,4%
 Soma,  em  cada  mês,  dos  valores  da  folha  de  pagamento  dos

empregados  e  das  compras  de  matérias-primas,  produtos

intermediários e materiais de embalagem

0,4%

 Soma dos valores devidos no mês a empregados 0,8%
 Valor mensal do aluguel 0,9%

Fonte: RECEITA FEDERAL, 2015

O  IRPJ  será  calculado  a  cada   final  de  trimestre,  devendo  ser  evidenciado  nas

demonstrações contábeis pelo seu valor devido, ou seja, pela soma entre o Imposto de Renda

normal,  calculado  pela  alíquota  de  15%,  e  seu  adicional,  calculado  à  alíquota  de  10%.

(OLIVEIRA, 2009, p113).

A pessoa jurídica que apura trimestralmente o IRPJ com base no Lucro Arbitrado,

também deverá recolher trimestralmente a CSLL, cuja a base corresponde à aplicação dos

porcentuais de 12% ou 32%, conforme visto na tabela 2 - Percentuais de presunção do Lucro

Presumido (CSLL),  sobre a receita  bruta do trimestre  acrescida dos ganhos de capital,  de

rendimentos  e  ganhos líquidos  auferidos  em aplicações  financeiras,  das  demais  receitas  e

rendimentos e dos resultados positivos decorrentes de receitas não abrangidas pela incidência

dos percentuais. (RECEITA FEDERAL, 2015).

Por  outro  lado,  segundo  Pohlmann  (2010,  p.124),  se  a  receita  bruta  não  for

conhecida, a base de cálculo da CSLL  será arbitrada  através de ofício pelo Fisco mediante a
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utilização  de uma das alternativas  de cálculo previstas na tabela 3 - Base de Cálculo Quando

não conhecida a Receita Bruta.

A  CSLL  pelo  Lucro  Arbitrado,  será  calculada  a  cada  trimestre,  devendo  ser

evidenciada  nas  demonstrações  contábeis  pelo  seu  valor  calculado  pela  alíquota  de  9%.

(OLIVEIRA, 2009, p.122).

A apuração no regime  cumulativo  tanto  do PIS (Programa de  Integração Social)

quanto na COFINS (Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social), têm como fato

gerador  o faturamento mensal. A base de cálculo  dessas contribuições  é constituída  do

somatório trimestral  de suas receitas, conforme trata o disposto nos artigos 2º e 3º da Lei

9.718/98 apud Pohlmann (2010, p.174):

Art.2º. As contribuições  para o PIS/PASEP e a COFINS, devidas pelas 
pessoas jurídicas  de direito privado, serão calculadas com base no seu 
faturamento, observando a legislação vigente e as alterações introduzidas por
esta lei.
Art. 3º. O faturamento  a que se refere o artigo anterior corresponde a receita
bruta  da pessoa jurídica. 

No regime cumulativo, as alíquotas  gerais de  PIS e COFINS  são respectivamente,

0,65% e 3%. Importante ressaltar  que existem  alíquotas diferenciadas para outros casos,

como por exemplo o álcool para fins carburantes. (POHLMANN, 2010, p.176).

Diante do exposto, é possível concluir  que o Lucro Arbitrado existe para aquelas

situações  em que o contribuinte  está obrigado ao Lucro Real  e não atende às condições

exigidas pela legislação, especialmente a conservação de uma escrituração contábil correta e

regular. Da mesma forma, existe  para a hipótese de indevida opção pelo Lucro Presumido em

conseqüência,  por exemplo,  da não execução do requisito  formal  da escrituração do livro

caixa.

Diante das  informações  tratadas  no capítulo  2 sobre as  formas de tributação  da

pessoa jurídica, será então demonstrado através do estudo de caso os cálculos sobre o Lucro

Presumido  x  Lucro  Real,  evidenciando  a  melhor   tributação  para  empresa,  ou  seja,  qual

regime consegue reduzir o ônus tributário.
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3 ESTUDO DE CASO

Este capítulo abordará a metodologia utilizada para a coleta de dados da pesquisa, a

história da empresa e a análise dos dados coletados, que possibilitará responder ao problema

de pesquisa levantado.
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3.1 Apresentação da empresa1

A empresa estudada possui como ramo de atividade um Comércio Supermercadista,

que deu início às suas atividades em meados de 1991 em São João Del Rei. De forma simples

e com falta de equipamentos o supermercado tentava fornecer a seus clientes principalmente

os de área rural, produtos e serviços de necessidade básica.

 Em julho de 2008, com visão de crescimento e para melhor atender seus clientes, o

Supermercado  se  manteve  no  bairro  Tijuco,  mas  mudando  suas  instalações.  Totalmente

renovado e com equipamentos necessários para fornecer serviços e produtos ainda melhores,

o supermercado tornou-se ainda mais  conhecido no bairro e um gerador  de empregos.  O

supermercado é Tributado pelo Regime de Lucro Real e está sempre se desenvolvendo para

competir no mercado, e suprir a necessidade dos clientes de forma moderna e agradável. 

Possui funcionários distribuídos nas áreas de padaria (produção e venda), açougue e

frios,  além de  colaboradores  capacitados  na  área  administrativa,  funcionários  nos  caixas,

repositores,  conferentes,  motoristas  e  gerentes.  Alguns  cargos  citados  são  compostos  por

membros familiares.

3.1.1 Missão e Objetivo

O Supermercado possui missão de oferecer aos clientes produtos e serviços de alta

qualidade, variedade, atendimento diferenciado e excelência em alimentação proporcionando

bem-estar em um ambiente agradável. 

O Objetivo é ser a referência na rede de Supermercados do bairro Tijuco, atuando no

comércio varejista e na prestação de serviços com lojas modernas e agradáveis, priorizando

sempre qualidade, variedade e excelência no atendimento e alimentação.

3.1.2 Serviços Oferecidos

O empreendimento é constituído por uma união de profissionais experientes coloca a

disposição dos clientes serviços de padaria, com produção de diversos alimentos saborosos,

além do tradicional “pão de sal”, açougue com carnes diversificadas e com qualidade vindas

de abatedouros da região, frios com produtos sempre frescos e de qualidade e, atendimento ao

fornecedor e consumidor.

1 Informações adquiridas na empresa
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3.1.3 Estrutura Organizacional

A organização possui uma estrutura organizacional sedimentada em bases ainda mais

sólidas e transparentes. Procura sempre modernizar suas instalações, equipamentos, promover

condições de melhoria no ambiente de trabalho a seus funcionários, e de forma indireta e

simples  aplica  na  empresa  uma  Gestão  Ambiental,  promovendo  um  aproveitamento  de

panfletos antigos para rascunho utilizados no escritório e distribuição de copos individuais a

cada colaborador, promovendo assim uma redução de resíduos e custos para a empresa, o que

atesta capacidade de prestar serviços e produtos de qualidade comprovada por seus clientes a

harmonia de toda essa reformulação estrutural é quem faz a diferença do Supermercado.

3.2  METODOLOGIA

3.2.1 Tipo de Pesquisa

Esta  pesquisa  será  desenvolvida  através  da  abordagem  denominada  Pesquisa

Qualitativa,  que  é  caracterizada  pelo  emprego  de  análises  mais  profundos  em relação  ao

fenômeno que será estudado. Visa destacar características não observadas por meio de um

estudo quantitativo. Segundo Richardson (1999) apud Beuren (2013, p. 91): 

os estudos que empregam uma metodologia qualitativa podem descrever a
complexidade  de  determinado  problema,  analisar  a  interação  de  certas
variáveis, compreender e classificar processos dinâmicos vividos por grupos
sociais. Podem contribuir no processo de mudança de determinado grupo e
possibilitar,  em  maior  nível  de  profundidade,  o  entendimento  das
particularidades do comportamento dos indivíduos.

3.2.2 Quanto aos fins

Diante  dos  objetivos  estabelecidos  no  projeto,  esta  pesquisa  se  enquadra  numa

Pesquisa  Descritiva.  Na  concepção  de  Gil  (1999)  apud  Beuren  (2013,  p.81),  a  pesquisa

descritiva tem como principal objetivo descrever características de determinada população ou

fenômeno ou o estabelecimento de relações entre as variáveis. Uma de suas características

mais significativas está na utilização de técnicas padronizadas de coletas de dados.
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De forma paralela, Andrade (2002) apud Beuren (2013, p.81) destaca que a pesquisa

descritiva se preocupa em observar os fatos, registrar, analisar, classificar e interpretar esses

fatos, e o pesquisador não interfere nestas situações. Assim, os fenômenos do mundo físico e

humano são estudados, mas não manipulados pelo pesquisador.

3.2.3 Quanto aos meios

Como técnica de coleta de dados serão utilizados o Estudo de Caso e a Pesquisa

Bibliográfica. A pesquisa do tipo estudo de caso caracteriza-se principalmente pelo estudo

concentrado  de  um  único  caso.  Esse  estudo  pode  ser  considerado  como  preferido  dos

pesquisadores que desejam aprofundar seus conhecimentos a respeito de determinado caso

específico. Assim, o pesquisador tem a oportunidade de verificar no próprio local as situações

a  serem  pesquisadas,  podendo  ser  de  grande  importância  quando  bem  aproveitado.

(BEUREN, 2013,p.84).

Gil (1999) apud Beuren (2013, p.84) salienta que:

o estudo de caso é caracterizado pelo estudo profundo e exaustivo de um ou
de poucos objetos, de maneira a permitir conhecimentos amplos e detalhados
do  mesmo,  tarefa  praticamente  impossível  mediante  os  outros  tipos  de
delineamentos considerados.

A pesquisa  do  tipo  Bibliográfica  é  desenvolvida  mediante  material  já  elaborado,

principalmente livros e artigos científicos. (GIL, 1999 apud Beuren, 2013, p.7).

O material consultado na pesquisa bibliográfica abrange todo referencial já tornado

público em relação ao tema de estudo, desde publicações avulsas, boletins, jornais, revistas,

livros, pesquisas, dissertações, entre outros. Por meio dessas bibliografias os conhecimentos

se reúnem sobre a temática pesquisada. No que diz respeito a estudos contábeis, percebe-se

que a pesquisa bibliográfica está sempre presente,  como parte  integrante de outro tipo de

pesquisa ou exclusivamente quanto ao delineamento. (BEUREN, 2013, p.87).

Por fim, o trabalho foi realizado em uma empresa do ramo supermercadista, onde

foram realizados pesquisas e coletas de dados, além de coleta de materiais bibliográficos para

a  fundamentação  teórica.  Foi  realizado  ainda,  uma  simulação  na  forma  de  tributação  da

empresa, com o intuito de obter uma resposta sobre o regime de tributação que gera menos

ônus à empresa em estudo. 
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3.3 DISCUSSÃO DOS RESULTADOS

Na discussão que se procede, busca-se considerar a legislação fiscal para apurar o

IRPJ e CSLL a serem recolhidos aos agentes federais, sob a perspectiva da apuração dos

referidos tributos sob o regime de Lucro Real e do Lucro Presumido na Empresa X. Dessa

forma será possível realizar comparações e obter a resposta para o problema de pesquisa deste

trabalho.

A empresa em estudo, denominada Empresa X, possui como ramo de atividade um

comércio  supermercadista  e  apresentou  as  seguintes  informações  na  Demonstração  do

Resultado de Exercício (DRE), no período trimestral de abril a junho de 2015:

Tabela 4: DRE da Empresa X

DRE EMPRESA X 

Abril / Maio / Junho -  2015

(=) RECEITA OPERACIONAL BRUTA R$  2.181.381,88

Vendas de Produtos  R$  2.181.381,88 

(-) DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA R$        33.159,70

PIS  R$          2.916,29 

COFINS  R$        13.432,61 

ICMS  R$        10.263,54 

IRPJ  R$          1.412,50 

CSLL  R$              847,71 

ST  R$          4.287,05 

(=) RECEITA OPERACIONAL LÍQUIDA R$  2.148.222,18

(-) CUSTOS DOS PRODUTOS VENDIDOS R$  1.795.147,39

(=) RESULTADO OPERACIONAL BRUTO R$      353.074,79

(-) DESPESAS OPERACIONAIS R$      138.577,83

DESPESA COM VENDAS  R$        37.662,53 

Embalagens  R$        15.759,70 

Gás  R$          3.768,00 

Propaganda e Publicidade (carro de som)  R$          2.760,00 

Propaganda e Publicidade (gráfica)  R$          6.626,00 

Continua...

Continuação.

Propaganda e Publicidade (entrega de panfletos)  R$          3.345,00 

Propaganda e Publicidade (rádio)  R$          3.200,00 

Aluguel de máquinas  R$          1.781,80 

Consulta SPC e Serasa  R$              217,03 

Serviço de Moto táxi  R$              205,00 

DESPESAS ADMINISTRATIVAS  R$        58.358,12 

Centro do Adolescente  R$              471,90 

Aluguel da loja  R$        13.500,00 
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Aluguel  depósito  R$          3.600,00 

Tarifas bancárias  R$          1.759,64 

Energia elétrica  R$        15.459,23 

Telefone/ internet  R$          2.481,37 

Água  R$              664,14 

Contabilidade  R$        10.003,13 

Sistema Operacional  R$          5.547,78 

Alarme  R$              664,50 

Hall  R$              875,70 

Dedetizadora  R$              460,00 

BNDS  R$          2.870,73 

DESPESAS OPERACIONAIS  R$        42.557,18 

Fgts  R$          5.758,73 

Inss  R$        19.153,21 

Sindicato  R$              305,96 

Material e Manutenção em geral  R$          4.206,00 

Nutricionista  R$              792,00 

Material de consumo (veículos)  R$              886,00 

Material de consumo (combustível)  R$          3.140,47 

Documentos (veículos)  R$              193,53 

Uso e Consumo (café/ limpeza)  R$          4.578,06 

Uso e consumo (conservação da loja)  R$          1.390,59 

Perdas do Açougue  R$          1.661,12 

Perdas da Padaria/Frios  R$              491,51 

(-) DESPESAS FINANCEIRAS LÍQUIDAS R$          3.029,04

Despesas Financeiras  R$        13.913,46 

Juros boleto em atraso  R$          1.313,15 

Juros cartão de crédito  R$        12.362,69 

Outros juros  R$              237,62 

(-) Receitas Financeiras  R$        16.942,50 

Juros de capital com terceiros  R$        16.942,50 

(=) RESULTADO OPERACIONAL ANTES DO IR E CSLL  R$      211.467,92

(-) Provisão para Imposto de Renda  

(-) Provisão para Contribuição Social Sobre o Lucro  

(=) LUCRO LÍQUIDO ANTES DAS PARTICIPAÇÕES  R$      211.467,92

(=) RESULTADO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO  R$      211.467,92

Fonte: Dados fornecidos pela empresa em estudo

Importante ressaltar algumas responsabilidades já descritas neste trabalho, quanto a

forma de tributação dos regimes real e presumido.

A forma de tributação do Lucro Presumido, é baseada diretamente no faturamento da

empresa, conseqüentemente se torna um pouco mais fácil. Já no Lucro Real, a tributação é

baseada  no lucro líquido ajustado, assim tendo uma legislação menos flexível do que a do
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Lucro Presumido, e obrigando a ter uma contabilidade pontual e precisa, efetuando os devidos

ajustes no lucro líquido após apuração do resultado no chamado LALUR..

3.3.1 Cálculo do IR e CSLL pelo Lucro Real

Diante os valores informados, foi possível realizar os cálculos do Imposto de Renda

e da Contribuição Social da empresa optante pelo Lucro Real. Importante ressaltar que de

acordo com a legislação em vigor, Lucro Real é conceituado como o lucro líquido apurado na

escrituração contábil trimestralmente antes do IRPJ e CSLL, ajustado no Livro de Apuração

do Lucro Real (LALUR) pelas adições, exclusões e compensações prescritas pela legislação

fiscal RIR/99, art. 247 apud. Pohlmann (2010, p.43). 

Dessa  forma,  com os  dados  fornecidos  pela  Empresa  X,  foi  possível  calcular  o

LALUR, para enfim chegar no Lucro líquido da empresa conforme apresentado nas tabelas

abaixo.

Tabela 5: Cálculo IR pelo Lucro Real

IRPJ - LUCRO REAL

(=) Lucro Apurado no Período  R$       211.467,92 

(+) Adições  R$         29.811,84 

Propaganda e Publicidade (carro de som)  R$           2.760,00 

Propaganda e Publicidade (gráfica)  R$           6.626,00 

Propaganda e Publicidade (entrega de panfletos)  R$           3.345,00 

Propaganda e Publicidade (rádio)  R$           3.200,00 

Serviço de Moto táxi  R$              205,00 

Juros boleto em atraso  R$           1.313,15 

Juros cartão de crédito  R$         12.362,69 

(-) Exclusões  R$                     -   

(=) Base de álculo do IRPJ antes da Compensação Prejuizo  R$       241.279,76 

(-) Compensação  Prejuízo Fiscal LALUR 30% 30%  

(=) Base de Cálculo IRPJ antes do Adicional  R$       241.279,76 

(=) IRPJ 15%  R$         36.191,96 

Adicional de IR se > 60 mil reais 10%  R$         18.127,98 

(=) IRPJ + Adicional  R$         54.319,94 

(=) IRPJ a Pagar  R$         54.319,94 

Fonte: Dados fornecidos pela empresa em estudo

Conforme citado acima, foi adicionado à base de cálculo do IRPJ e CSLL algumas

adições conforme estabelecidas na legislação e demonstradas acima no cálculo do Imposto de

Renda e a seguir no cálculo da Contribuição Social..
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Tabela 6: Cálculo CSLL pelo Lucro Real

CSLL - LUCRO REAL

(=) Lucro Apurado no Período  R$       211.467,92 

(+) Adições  R$         29.811,84 

Propaganda e Publicidade (carro de som)  R$           2.760,00 

Propaganda e Publicidade (gráfica)  R$           6.626,00 

Propaganda e Publicidade (entrega de panfletos)  R$           3.345,00 

Propaganda e Publicidade (rádio)  R$           3.200,00 

Serviço de Moto táxi  R$              205,00 

Juros boleto em atraso  R$           1.313,15 

Juros cartão de crédito  R$         12.362,69 

(-) Exclusões  R$                     -   

(=) Base de cálculo do IRPJ antes da Compensação Prejuízo  R$       241.279,76 

(-) Compensação  Prejuízo Fiscal LALUR 30% 30%  

(=) Base CSLL  R$       241.279,76 

(=) CSLL 9%  R$         21.715,18 

(=) CSLL a Pagar  R$         21.715,18 

Fonte: Dados fornecidos pela empresa em estudo

Assim, a Demonstração do Resultado do Exercício depois desses ajustes,  fica da

seguinte maneira:

Tabela 7: DRE Parcial - Lucro Real após ajustes
DRE EMPRESA X - Lucro Real (parcial)

Abril / Maio / Junho -  2015

(=) RESULTADO OPERACIONAL ANTES DO IR E CSLL   R$      211.467,92 

(-) Provisão para Imposto de Renda   R$        54.319,94 
(-) Provisão para Contribuição Social Sobre o Lucro   R$        21.715,18 
(=) LUCRO LÍQUIDO ANTES DAS PARTICIPAÇÕES   R$      135.432,80 
(=) RESULTADO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO   R$      135.432,80 
Fonte: Dados fornecidos pela empresa em estudo

3.3.2 Cálculo do IR e CSLL pelo Lucro Presumido

A partir dos dados utilizados para o cálculo pelo Lucro Real da Empresa X, será

calculado o Imposto de Renda e a Contribuição Social devida, sob a forma de tributação com

base do Lucro Presumido, para efeitos de comparação.

No regime tributário do Lucro Presumido, o montante a ser tributado é determinado

com base na receita bruta, através da aplicação de alíquotas variáveis em função da atividade

geradora da receita. (SANTOS E OLIVEIRA, 2007, p.4). 
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As pessoas jurídicas tributadas com base no Lucro Presumido, devem observar além

do percentual de presunção para efeito de apuração da base de cálculo do IR e da CSLL os

ganhos de capital, os rendimentos, os ganhos líquidos auferidos em aplicação financeira e as

demais  receitas  e  rendimentos  e  dos  resultados  positivos  decorrentes  de  receitas  não

abrangidas pela incidência dos percentuais. (OLIVEIRA, 2009, p.122).

Dessa maneira, a tabela 8 demonstra o cálculo do IR e CSLL e seus efeitos sobre a

DRE pelo regime de tributação do Lucro Presumido.

Tabela 8 : Cálculo IR pelo Lucro Presumido
IRPJ - LUCRO PRESUMIDO

Venda de Mercadorias  R$   2.181.381,88 
(x) Alíquota de Presunção 8%
(=) Lucro Presumido  R$       174.510,55 
(+) Juros de Capital com Terceiros  R$         16.942,50 
(=) Lucro tributável  R$       191.453,05 
(x) Alíquota do IRPJ (15%)  R$         28.717,96 
(x) Alíquota do IRPJA (10%)  R$         13.145,31 
(=) Provisão para IRPJ  R$         41.863,26 
Fonte: Dados fornecidos pela empresa em estudo

Pode-se verificar que no Lucro Presumido a alíquota de presunção é aplicada sobre a

Receita Bruta e em seguida é adicionado à base de cálculo, os juros de capital com terceiros.

O que difere o cálculo do IRPJ do CSLL  além da das  alíquotas é o adicional do Imposto de

Renda que soma ao imposto, conforme apresentado no cálculo acima do IRPJ e conforme

demonstrado a seguir no cálculo do CSLL.

Tabela 9 : Cálculo CSLL pelo Lucro Presumido
CSLL - LUCRO PRESUMIDO

Venda de Mercadorias  R$   2.181.381,88 
(x) Alíquota de Presunção 12%
(=) Lucro Presumido  R$       261.765,83 
(+) Juros de Capital com Terceiros  R$         16.942,50 
(=) Lucro tributável  R$       278.708,33 
(x) Alíquota da CSLL (9%)  R$         41.806,25 
(=) Provisão para CSLL  R$         41.806,25 
Fonte: Dados fornecidos pela empresa em estudo

Assim, o Lucro Líquido da Empresa X  na Demonstração do Resultado do Exercício

depois desses cálculos, fica da seguinte maneira:

Tabela 10: DRE Parcial - Lucro Presumido após os cálculos. 
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DRE EMPRESA X - Lucro Presumido (parcial)

Abril / Maio / Junho -  2015

(=) RESULTADO OPERACIONAL ANTES DO IR E CSLL   R$      211.467,92 

(-) Provisão para Imposto de Renda   R$        41.863,26 
(-) Provisão para Contribuição Social Sobre o Lucro   R$        41.806,25 
(=) LUCRO LÍQUIDO ANTES DAS PARTICIPAÇÕES   R$      127.798,41 
(=) RESULTADO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO   R$      127.798,41 
Fonte: Dados fornecidos pela empresa em estudo

3.3.3 Comparação 

Diante  os  cálculos  apresentados,  foi  possível  através  de  gráfico  realizar  uma

comparação entre os valores obtidos.

Gráfico 1: Comparação de valores

Fonte: Dados fornecidos pela empresa em estudo

Segundo informações contidas no gráfico, é possível identificar que a Empresa X

optando pelo regime de tributação Lucro Real,  pagaria um valor de R$12.456,68 a mais de

Imposto  de  Renda  e  um  valor  menor  de  R$20.091,07  de  Contribuição  Social,  quando

comparado a outro regime de tributação,  mas obteria  um Resultado Líquido do Exercício

superior  ao  simulado  pelo  Lucro  Presumido.  Ainda  é  possível  dizer  que  considerando  a

totalidade  dos  impostos,  a  melhor  alternativa  seria  continuar  no  Lucro  Real,  em  que  a

Empresa X pagaria  R$7.634,39 a menos em impostos.
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CONSIDERAÇÕES FINAIS

Levando em consideração a análise dos resultados obtidos através do estudo de caso

e levando em conta o objetivo geral da empresa,  foi possível na realização deste trabalho

abordar os aspectos legais para a tributação do Lucro Real x Lucro Presumido e suas maneiras

de  tributação,  verificando  como  reduzir  ao  mínimo  o  custo  com  impostos  através  do

planejamento tributário.
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Foi  possível  ainda  através  dos  objetivos  específicos,  identificar  conceitos  do

planejamento tributário, verificando a legislação e os aspectos gerais do Lucro Presumido e

Lucro Real em um supermercado, bem como a importância de se realizar um Planejamento

Tributário na empresa.

Uma  competição  empresarial  fortalece  as  relações  de  negócios,  por  isso  a

importância de se realizar um planejamento tributário, pois o mesmo permite através de um

sistema de apuração tributário, obter ou não uma economia tributária, e como esta economia

poderá  ajudar  no  desenvolvimento  da  empresa,  bem  como  no  investimento  e  possível

ampliação e capacitação de seus colaboradores, melhorar sua estrutura física organizacional e

proporcionar sempre um ótimo atendimento ao cliente.

Com base nas informações fornecidas pela empresa analisada,  atualmente optante

pelo regime de tributação Lucro Real, foi possível realizar cálculos e simular uma outra forma

de  tributação,  o  Lucro  Presumido.  A  partir  dessas  informações  foi  possível  esclarecer  o

problema de pesquisa do trabalho que propunha, um estudo para saber uma empresa do ramo

supermercadista obteria uma redução da carga tributaria caso optasse pelo regime presumido

de apuração.

A partir da análise dos resultados, é possível esclarecer que a Empresa X, optando

pelo regime de tributação Lucro Real, pagaria um valor menor de impostos (IRPJ e CSLL)

quando comparado ao regime de tributação Lucro Presumido, e ainda obteria um Resultado

Líquido do Exercício superior ao simulado pelo Lucro Presumido.

 Desta  forma,  pode-se considerar  que  o problema de  pesquisa  deste  trabalho foi

alcançado,  mas  empresa  não obteria  uma redução no recolhimento  dos  impostos  (IRPJ  e

CSLL) optando pelo regime de tributação Lucro Presumido, e seu Lucro Líquido ainda seria

menor quando comparado ao do Lucro Real. Sendo assim, continuar com a opção do Lucro

Real seria mais viável em relação ao período analisado. Diante do exposto, sugere-se para

trabalhos futuros, uma continuação dos estudos, comparando outros períodos (trimestres) para

verificar a viabilidade e o regime menos oneroso.
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